
Jornalista responsável
ADILSON DUSI STRACK

D E C R E TO S

D E C R E T O    Nº    1 6. 3 5 7,  de  22/08/2019
Dispõe sobre o Regimento interno da Secre-
taria Municipal de Esportes - SMESP, confor-
me especifica.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o disposto na alínea ‘a’ do inciso VIII, do art. 71 da Lei Orgânica 
Municipal, na Lei n. 13.364, de 13 de dezembro de 2018, e tendo em vista o contido no protocolo 
SEI Nº 19.125/2019,

D E C R E T A
CAPÍTULO I

Da Secretaria Municipal de Esportes
Art. 1º.  A Secretaria Municipal de Esportes – SMESP, tem por finalidade planejar, executar, co-

ordenar e incrementar as atividades que visem o desenvolvimento da prática desportiva 
e recreativa, da educação física escolar e não escolar no âmbito da comunidade, das 
promoções esportivas, recreativas e de lazer do município e das seguintes atribuições:

   I.    superintender as atividades das subunidades da Secretaria;
   II.   assessorar o Poder Executivo na formulação de programas esportivos, de recreação e 

lazer a serem executados no município;
   III.    apresentar anualmente ao Prefeito relatório sobre as atividades desenvolvidas pelo órgão;
   IV.    providenciar, na época legal, a inclusão, no orçamento da Prefeitura, dos recursos neces-

sários ao funcionamento do órgão;
   V.    ditar normas disciplinares destinadas a terceiros, relativamente ao uso dos próprios muni-

cipais em práticas desportivas;
   VI.    organizar normas de orientação esportivo-educacionais propostas pelos Diretores de de-

partamento;
   VII.    dirimir divergências entre as entidades esportivas, quando solicitada pelas partes interes-

sadas;
   VIII.    instituir os calendários esportivos e de atividades de recreação e lazer promovidos pela 

Secretaria;
   IX.    propor  a  administração  a  celebração de   convênios  com entidades esportivas e parti-

culares do Estado ou do município, no sentido de estabelecer cooperação mútua para o 
desenvolvimento de programas afins;

   X.   coordenar as atividades do Conselho Municipal de Esportes;
   XI.  promover e incentivar, nas entidades existentes, a criação e o funcionamento de cursos 

especializados na formação e treinamento para profissionais ligados à área de educação 
física;

  XII.    promover periodicamente e de acordo com as necessidades cursos de atualização para 
os professores de educação física lotados no órgão;

  XIII.    promover e incentivar, de acordo com as necessidades, cursos de atualização para os 
demais funcionários da Secretaria, no sentido de melhor qualifica-los para o exercício de 
suas funções;

  XIV.    promover   medidas   que visem   incentivar  a  prática do desporto, recreação e lazer, em 
          cooperação com entidades desportivas, estabelecimentos de ensino da rede municipal, 

estadual e particular;
  XV.  manter articulação permanente com a imprensa, através do órgão municipal próprio, a fim 

de divulgar os eventos promovidos pela Secretaria.
CAPÍTULO II

Da Estrutura Administrativa
Art. 2º.  A Secretaria Municipal de Esportes é estruturada da seguinte forma:
    I.   Secretário:
   a) Assessor de Gabinete;
   b) Coordenadoria de Planejamento e Avaliação Desportiva.
    II.   Departamento Administrativo:
   a) Divisão de Planejamento, Convênios e Projetos;

   b) Divisão de Administração de Praças e Almoxarifado;
   c) Divisão de Orçamento e Pessoal;
   d) Seção de Documentação e Arquivo.
    III.   Departamento de Captação de Recursos:
   a) Divisão de Fomento;
   b) Seção de Apoio;
    IV.   Departamento de Esportes:
       a) Divisão Técnica;
   b) Divisão de Promoções Esportivas;
   c) Divisão de Educação Física Escolar;
   d) Seção de Promoção de Lazer e Recreação.

CAPÍTULO III
Do Gabinete do Secretário Municipal de Esportes

Art. 3º.  Ao Secretário Municipal de Esportes compete: 
    I.    representar a Secretaria em juízo e fora dele;
    II.    cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração;
    III.    supervisionar todas as atividades da Secretaria Municipal de Esportes;
    IV.   admitir pessoal para as funções técnicas e administrativas da Secretaria Municipal de 

Esportes;
    V.    demitir servidores;
    VI.    delegar atribuições aos demais Diretores;
    VII.    exercer todas as atribuições inerentes a função executiva, observadas as normas legais, 

estatutárias e regimentais;
    VIII.    a autorização de operações financeiras;
    IX.    assinar, juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro cheques e ordens de paga-

mento;
    X.    decidir sobre os pedidos de concessão de auxílio;
    XI.   organizar o plano anual de trabalho da Secretaria Municipal de Esportes;
    XII.    organizar a proposta orçamentária anual e remetê-la ao Prefeito, para aprovação da Câ-

mara Municipal;
    XIII.   elaborar o relatório anual das atividades da Secretaria e providenciar a sua divulgação, 

após a aprovação do Conselho de Administração.
   § 1º.    Cabe ao Assessor de Gabinete:
    I.   o cumprimento das ordens emanadas das autoridades assessoradas;
    II.   coordenação da agenda de atividades da Pasta;
    III.   Manter permanente relacionamento com os munícipes e demais servidores da Pasta;
    IV.   desenvolver atividades de apoio ao Gabinete do Secretário, providenciando o que se fizer 

necessário para dar-lhe condições de trabalho;
    V.   assessorar em pesquisas e expedientes de gabinete, concernentes a Secretaria Municipal 

de Esportes.
    § 2º.   Cabe à Coordenadoria de Planejamento e Avaliação Desportiva:
    I.   coordenar as atividades desenvolvidas pelos Departamentos da Secretaria Municipal de 

Esportes;
    II.   coordenar e elaboração do planejamento anual e plurianual da Secretaria Municipal de 

Esportes;
    III.   avaliar, junto aos Departamentos, as atividades desenvolvidas e informar os resultados ao 

titular da Pasta;
    IV.   juntamente com os Diretores dos Departamentos, estabelecer metas para as atividades a 

serem desenvolvidas;
    V.   assessorar o Conselho Municipal de Esportes;
    VI.   cumprir e fazer cumprir as determinações do Secretário Municipal de Esportes;
    VII.   elaborar relatórios de atividades ao Secretário Municipal de Esportes.

CAPÍTULO IV
Do Departamento Administrativo

Art. 4º.  Cabe ao Departamento Administrativo:
    I.  cumprir e fazer cumprir as determinações do titular da Secretaria relativas ao funciona 

mento dos serviços sob sua responsabilidade;
    II.  elaborar o plano de ação da área administrativa do órgão;
    III.  controlar e autenticar, juntamente com o titular da Secretaria, os livros de registros do 

órgão;
    IV.   apresentar semestralmente ao titular da Secretaria relatório das atividades departamen-

tais;
    V.   propor, coordenar, planejar e supervisionar a ação dos setores subordinados, bem como,   

transmitir aos servidores as ordens e instruções superiores;
    VI.   propor ao titular da Secretaria convênios com entidades esportivas oficiais e particulares 

do Estado ou do Município, no sentido de estabelecer cooperação mútua para uso dos  
próprios esportivos ou sedes, bem como, o desenvolvimento de programas afins;

    VII.   organizar biblioteca especializada em assuntos esportivos, de recreação e lazer;
    VIII.   participar do processo de elaboração da previsão orçamentária anual do órgão;
     IX.   controlar a execução orçamentária da Secretaria;
     X.   coordenar o relacionamento entre os servidores lotados no órgão para esclarecimentos e 

solução de assuntos de interesse da Secretaria e da Administração Municipal;
     XI.   examinar e opinar sobre questões relativas a deveres e responsabilidades dos servidores 

do órgão;
     XII.   conferir boletins de frequência do pessoal, em conjunto com o Chefe da Divisão de Orça-

mento e Pessoal, para posterior encaminhamento ao setor competente;
     XIII.   informar, com autorização do titular da Secretaria, os processos de interesse do Departa-

mento;
     XIV.   solicitar à Divisão de Administração de Praças e Almoxarifado o inventário físico dos bens 

móveis, imóveis e utensílios destinados à Secretaria, zelando pelo seu estado de conser-
vação;

     XV.   supervisionar a utilização dos veículos a serviço do Departamento;
     XVI.   instruir e acompanhar, juntamente com a Chefia da Divisão de  Planejamento,  Convênios 
              e Projetos, os convênios e projetos em andamento.
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   § 1º.   Cabe à Divisão de Planejamento, Convênios e Projetos:
   I.   cuidar para o bom andamento dos projetos e convênios em execução;
   II.   propor ao Diretor do Departamento Administrativo e ao titular da Secretaria a realização 

de convênios com entidades particulares ou oficiais, para o desenvolvimento do esporte e 
recreação do município;

   III.   elaborar os projetos necessários, no âmbito esportivo, recreativo e de lazer, a serem de-
senvolvidos de acordo com as propostas apresentadas pelos Diretores de Departamentos 
e o titular do órgão;

   IV.   elaborar projetos para  a  captação  de  recursos  financeiros,  obtenção  de  patrocínio ou 
              premiação através de convênios, de acordo com a solicitação dos Departamentos;
   V.   apresentar relatórios semestrais para encaminhamento as entidades conveniadas;
   VI.  promover consultas para o recrutamento de interessados em participar de promoções 

municipais;
   VII.   avaliar, em conjunto com o pessoal envolvidos nas atividades da Divisão, o desempenho 

e os resultados obtidos;
   VIII.   planejar e elaborar o planejamento anual e plurianual da Secretaria Municipal de Esportes 

em conjunto com os demais departamentos.
   § 2º.   Cabe à Divisão de Administração de Praças e Almoxarifado:
    I.   assessorar o titular da Secretaria e o Diretor do Departamento em assuntos relacionados 

à Divisão;
    II.   responsabilizar-se pelo material existente e pela manutenção dos recursos físicos e mate-

riais dos locais específicos para a prática do esporte, sob responsabilidade da Secretaria;
    III.   providenciar agenda e responsabilizar-se pelo empréstimo dos locais específicos para   a
              prática   do   esporte   à   comunidade   para que a mesma pratique atividades esportivas, 
              recreativas e de lazer;
   IV.   efetuar periodicamente o inventário dos materiais existentes, relatando ao Diretor do De-

partamento Administrativo o estado em que se encontram;
   V.   organizar e manter atualizado o cadastro de matérias existentes na Secretaria;
   VI.   atender os demais Departamentos no que se refere a providências necessárias à elabo-

ração de atividades e promoções, provendo-os de materiais e equipamentos necessários;
   VII.   apresentar relatório das atividades desenvolvidas ao Diretor do Departamento Administra-

tivo.
   § 3º.   Cabe à Divisão de Orçamento e Pessoal:
   I.   elaborar a proposta orçamentária anual da Secretaria e controlar a execução orçamentária 

em conjunto com o Diretor do Departamento Administrativo;
   II.   escriturar as despesas da Secretaria em consonância com o orçamento-programa;
   III.   controlar e escriturar as despesas da Secretaria em consonância com os convênios assi-

nados entre a Prefeitura e órgãos públicos e entidades privadas;
   IV.   com a supervisão do Diretor do Departamento Administrativo, articular-se com outras
            unidades que compõem o órgão, visando obtenção de apoio, informações e participação 

no desempenho de suas funções;
   V.   elaborar requisições para a compra de materiais;
   VI.   elaborar a programação de despesas do órgão;
   VII.   controlar o registro de frequência dos servidores, elaborando boletins mensais e encami-

nhando-os ao setor competente;
   VIII.   controlar a prestação de horas extraordinárias por servidores da Secretaria, verificando a   

autorização específica do Presidente;
   IX.  controlar a movimentação do pessoal lotado na Secretaria Municipal de Esportes, regis-

trando contratos, pedidos de licença, faltas, punições e demissões.
   § 4º.   Cabe à Seção de Documentação e Arquivo:
   I.   manter e controlar o arquivo do Departamento;
   II.   controlar a entrada e saída da documentação do Departamento;
   III.   assessorar o Diretor do Departamento Administrativo em assuntos relacionados à docu-

mentação sob guarda do setor.
CAPÍTULO V

Do Departamento de Captação de Recursos
Art. 5º.  Cabe ao Departamento de Captação de Recursos:
    I.   cumprir     e    fazer   cumprir    as    determinações   do   titular  da Secretaria relativas ao 
              funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade;
   II.   desenvolver a ação de captar recursos para atender as necessidades da Secretaria e seus 

Departamento;
   III.   estabelecer estratégias e  procedimentos  visando  levantar  recursos  financeiros  para  a
              sustentabilidade institucional;
   IV.   planejar estrategicamente as ações e  missões da Secretaria visando criar relacionamen-  

to com doadores no incentivo ao esporte;
   V.  estabelecer uma estratégia clara, objetiva e eficaz para identificação, relacionamento e 
               negociação    com   entidades   de   fomento, financiamento   e   investimento   que possam  
             contribuir com o desenvolvimento do esporte;
   VI.   realizar análise detalhada do plano de ação e do plano estratégico da Secretaria visando 

identificar os principais elementos que demandam recursos que venham atrair o interesse 
dos possíveis financiadores;

   VII.   identificar entidades com potencial para patrocinar, financiar ou investir nos projetos da 
Secretaria, caracterizando os seus principais objetivos e forma de atuação e potencial;

   VIII.  preparar proposta resumida de projetos de captação de recursos, visando estabelecer 
claramente o conceito do projeto, principais benefícios e demandas para apresentação as 
entidades de fomento, financiamento e investimento ao esporte;

   IX.  providenciar relatórios mensais as empresas investidoras e ao Secretário Municipal de 
Esportes;

   § 1º.  Cabe à Divisão de Fomento:
   I.  cumprir e fazer cumprir as determinações do titular da Secretaria  e do Diretor do De-

partamento de Captação de Recursos relativas ao funcionamento dos serviços sob sua 
responsabilidade;

   II.   caracterizar atividades centradas na promoção do desenvolvimento do esporte, nas diver-
sas áreas de ação da Municipal de Esportes;

   III.   auxiliar no desenvolvimento dos projetos e programas da Municipal de Esportes visando 
parcerias com a iniciativa pública e privada;

   IV.  desenvolver, em conjunto com o Departamento de Esporte, ações esportivas no sentido de      
             atendimento a comunidade;
   V.   providenciar subsídios necessários na produção de materiais para apresentação dos pro-

jetos aos possíveis parceiros;
   VI.   providenciar relatórios mensais ao Diretor do Departamento de Captação de Recursos e 

ao Secretário Municipal de Esportes.
   § 2º.   Cabe à Seção de Apoio:
   I.         auxiliar na execução das atividades da Divisão de Fomento;
   II.       exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelos órgãos superiores.

CAPÍTULO VI
Do Departamento de Esportes

Art. 6º.  Cabe ao Departamento de Esportes:
     I.   Auxiliar o Secretário nas demandas dos atletas que procuram a secretaria para solicitar 

transportes e auxílio bolsa atleta;
     II.   Representar o Secretário nos eventos quando da ausência deste;
     III.   Supervisionar a utilização de veículos da secretaria;
     IV.   Visitar os campos de society e praças esportivas, quando da realização de competições 

municipais com o intuito de incentivar a prática esportiva e desenvolver a diversas moda-
lidades;

   

   V.   Auxiliar na realização e organização dos eventos do calendário anual da secretaria.
   §1º.  Cabe à Divisão Técnica:
    I.  assessorar o titular da Secretaria Municipal de Esportes e o Diretor do Departamento em 

assuntos de natureza técnico-esportiva;
    II.   supervisionar   e   coordenar   as atividades solicitadas pelos Diretores  aos servidores da  
              Divisão;
    III.   organizar as delegações atléticas do município para representa-lo em competições oficiais 

e amistosas;
    IV.   manter cadastro atualizado das equipes e atletas nas diversas modalidades esportivas;
    V.   manter intercâmbio esportivo ou participar de promoções de caráter estadual ou nacional;
    VI.   supervisionar e coordenar os serviços e atividades desenvolvidas pelos técnicos lotados 

no Departamento de Esportes;
    VII.   avaliar, em conjunto com o pessoal envolvidos nas promoções da Divisão, o desempenho 

e os resultados obtidos nas preparações das mesmas;
    VIII.   zelar e avaliar continuamente a capacidade técnico-organizacional do pessoal  colocados 

sob sua supervisão;
    IX.  apresentar relatório das atividades desenvolvidas ao Diretor do Departamento de Espor-

tes.
    § 2º.   Cabe à Divisão de Promoções Esportivas:
    I.   assessorar o titular da Secretaria Municipal de Esportes e o Diretor do Departamento de 

Esportes em assuntos da Divisão;
    II.   estimular a realização de promoções desportivas;
    III.  promover estudos e propor ao Diretor do Departamento a organização de promoções 

esportivas que competem a Divisão;
    IV.   supervisionar e coordenar as atividades desenvolvidas na Divisão delegadas pelo Diretor 

do Departamento de Esportes;
    V.   zelar e avaliar continuamente a capacidade técnico-organizacional do pessoal  colocados 

sob sua supervisão;
    VI.   apresentar relatório das atividades desenvolvidas através da Divisão ao Diretor do Depar-

tamento de Esportes;
    VII.   avaliar, em conjunto com o pessoal envolvido nas programações da Divisão, o desempe-

nho e os resultados obtidos nas preparações das mesmas;
    VIII.   assessorar o Departamento de Esportes nos intercâmbios esportivos no âmbito estadual, 

nacional e internacional;
    IX.  assessorar no desenvolvimento e orientação do pessoal envolvido nos eventos e promo-

ções esportivas;
   § 3º.  Cabe à Divisão de Educação Física Escolar:
    I.  assessorar o titular da Secretaria Municipal de Esportes e o Diretor do Departamento de 

Esportes em assuntos relacionados à Divisão;
    II.  estimular a participação em promoções desportivas, dos estabelecimentos de ensino da 

rede municipal, estadual e particular;
    III.   orientar e coordenar a prática da educação física nas escolas municipais, em conjunto 

com o Departamento de Educação, da Secretaria Municipal de Educação;
    IV.   prestar apoio à Secretaria Municipal de Educação, em suas promoções, na área de edu-

cação física;
    V.   incentivar e atender em todos os aspectos os atletas das escolas municipais visando a sua 

participação nos Jogos Estudantis Municipais ou outras promoções;
    VI.   zelar e avaliar continuamente a capacidade técnico-organizacional do pessoal  colocados 

sob sua supervisão;
    VII.   apresentar relatório das atividades desenvolvidas na Divisão ao Diretor do Departamento 

de Esportes.
   § 4º.   Cabe à Seção de Promoção de Lazer e Recreação:
    I.   assessorar o titular da Secretaria Municipal de Esportes em assuntos relativos ao Depar-

tamento;
    II.   apresentar semestralmente ao Diretor do Departamento relatório sobre as atividades;
    III.   propor, coordenar e supervisionar as atividades de recreação e lazer previamente estabe-

lecidas pelo Departamento de Esportes;
    IV.  promover medidas que visem incentivar as práticas da recreação orientada e lazer, em 

cooperação com estabelecimentos de ensino da rede municipal, estadual e particular;
    V.   organizar, junto às entidades assistenciais, associações de classe, associações de mora-

dores, programas de competição e recreação envolvendo jogos, ginástica e torneios para 
participação da comunidade convidada;

    VI.   incentivar, promover e orientar as atividades de recreação, lazer e esporte comunitário, 
direcionado em especial a criança, dando-lhe oportunidade de suas potencialidades;

    VII.   oferecer subsídios ao Departamento de Captação de Recursos e ao  Departamento Admi-
nistrativo e a Divisão de Planejamento, Convênios e Projetos, objetivando a captação de 
recursos e brindes para a execução das atividades programadas;

    VIII.   instituir   calendário   de atividades   de    recreação orientada, esporte comunitário e lazer, 
              próprio ao Departamento de Esportes;
     IX.   zelar e avaliar continuamente a capacidade técnico-organizacional do pessoal colocados 

sob sua supervisão;
CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º.  A Secretaria Municipal de Esportes é sucessora de todos os negócios jurídicos mantidos 

pela extinta Fundação Municipal de Esportes, inclusive, no que concerne aos projetos e 
programas dos Governos Federal e Estadual e os compromissos deixados.

Art. 8º.  Ficam ratificadas as transferências de empregos e funções gratificadas efetivadas pelo 
Poder Executivo junto ao Quadro de Pessoal da antiga Fundação Municipal de Esportes, 
na Secretaria Municipal de Esportes.

Art. 9º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 22 de agosto de 2019

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   N°  1 6. 3 6 2,  de  23/08/2019

Transfere emprego público do Quadro de 
Pessoal da Fundação Municipal de Assistên-
cia Social de Ponta Grossa para o Quadro de 
Pessoal da Fundação Municipal de Saúde 
de Ponta Grossa, conforme especifica.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos da alínea ‘a’, do inciso VIII, do artigo 71 da Lei Orgânica do Município, 
de acordo com o disposto na Lei n. 4.284/1989; e no art. 6º da Lei n. 11.223/2013, de acordo 
com o disposto na Lei Municipal nº 13.345/2018, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 
22274/2019,

D E C R E T A
Art. 1º.  Fica transferido, a partir de 05 de agosto de 2019, do Quadro de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Assistência Social de Ponta Grossa para o Quadro da Fundação Municipal de 
Saúde de Ponta Grossa, conforme a Lei nº. 4.284, de 28/07/1989, e Lei nº 13.345, de 03/12/2018, 
o seguinte emprego público:
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Anexo I
Empregos Efetivos

Grupo II – Pessoal Técnico de Nível Médio
N. de vagas Denominação C.H.D. Nível

01 Assistente de Administração II 08 14

Art. 2º.   Em consequência do previsto no artigo anterior, fica igualmente transferida a partir de 05 
de agosto de 2019, para o Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Saúde de Ponta 
Grossa, a servidora Leandra Menezes Kowal, matrícula nº. 27232, Assistente de Adminis-
tração II.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
   PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 23 de agosto de 2019.

   MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   N°  1 6. 3 6 3,  de  23/08/2019

Transfere emprego público do Quadro de 
Pessoal da Fundação Municipal de Saúde 
de Ponta Grossa para o Quadro de Pessoal 
da Fundação Municipal de Assistência Social  
de Ponta Grossa, conforme especifica.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos da alínea ‘a’, do inciso VIII, do artigo 71 da Lei Orgânica do Município, 
de acordo com o disposto na Lei n. 4.284/1989; e no art. 6º da Lei n. 11.223/2013, de acordo 
com o disposto na Lei Municipal nº 13.010/2017, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 
22.274/2019,  

D E C R E T A
Art. 1º.  Fica transferido, a partir de 05 de agosto de 2019, do Quadro de Pessoal da Pessoal 
da Fundação de Saúde de Ponta Grossa para o Quadro da Fundação Municipal de Assistência 
Social de Ponta Grossa, conforme a Lei nº. 4.284, de 28/07/1989, e Lei nº 13.010/2017, o seguinte 
emprego público:

Anexo I
Empregos Efetivos

Grupo II – Pessoal Técnico de Nível Médio
N. de vagas  Denominação  C.H.D. Nível

01 Agente Administrativo II 08 13

Art. 2º. Em consequência do previsto no artigo anterior, fica igualmente transferido a partir de 05 de 
agosto de 2019, para o Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Assistência Social de Ponta 
Grossa, o seguinte servidor:

Nome Matrícula Emprego
Eron Artur Calixto Soares 13.449 Agente Administrativo II

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 23 de agosto de 2019.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº   1 6. 3 6 7,  de  27/08/2019

Altera o Decreto nº. 15.727, de 22/03/2019, 
conforme especifica. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, tendo em vista o contido no protocolo nº. 20.491/2019,

D E C R E T A
Art. 1º.  O Decreto nº. 15.727, de 22/03/2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:
       “Art. 1°.    Fica aprovado o Loteamento denominado  JARDIM SÃO GABRIEL,  constituído  
                                    de 214 (duzentos e quatorze) Lotes Residenciais e 10 (dez) Lotes Comerciais ou    
                             Residenciais  com  área total de 66.642,41m², totalizando 224 (duzentos e vinte    
                              e quatro)  lotes; 4 (quatro) Áreas Institucionais com área total de 3.788,57m²; 02    
                        (duas)   Áreas  de   Preservação  Permanente  com  área  total  de   8.278,20m²; 
           Sistema   Viário   composto   de   12 Ruas,   com   área   total  de 27.708,62 m²,   
                              compreendidos   nas   quadras de nºs 01 até 17, totalizando uma Área Loteada 
            de 106.417,80m²,   instituído   na    Área   de   Terreno   sem  denominação,  da  
            quadra  s/n,  anexa  a Vila Vicentina II, Bairro de Uvaranas,  desta  cidade,  com 
                              área  total de  106.417,80m²,  objeto  da  matrícula  nº  48.684,  do  2º o Serviço   
           Registral   de   Imóveis   desta   Comarca,   de propriedade da COMPANHIA DE 
            HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PROLAR. (NR)
    Art. 2º.     ... 
   ...”
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
   PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 27 de agosto de 2019.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O     N.°    1 6. 3 8 1,  de  30/08/2019

Altera o Decreto nº. 12.476/2017, que Cons-
titui o Conselho Municipal de Transporte.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 48 da Lei nº 7.018, de 18/11/2002, e considerando ainda o 
contido no protocolado SEI n.º 30366/2019, 

D E C R E T A
Art. 1º.  O Decreto nº. 12.476/2017, de 27/01/2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:
   “Art. 1º.       ...
          I.   ...  
          ...
          IX.    ASSOCIAÇÃO  DOS   ENGENHEIROS  E  ARQUITETOS DE PONTA  
                                             GROSSA - AEAPG:
     Osvaldo Thibes Chaves de Oliveira (NR) 
           ...
          XI.   ASSOCIAÇÃO  DOS  USUÁRIOS  DO TRANSPORTE COLETIVO DE 
                                             PONTA GROSSA:
                                  Lusinete do Rocio dos Anjos (NR)
          ...”
Art. 2º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
   PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 30 de agosto de 2019.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

L I C I TA Ç Õ E S

Aviso de Licitação
Pregão, na forma eletrônica nº 199/2019 

 O Município de Ponta Grossa - PR realizará às 10h00m do dia 13 de setembro de 
2019, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão, na forma eletrôni-
ca para aquisição de gêneros alimentícios para comercialização nas unidades do programa Merca-
do da Família. Valor Máximo: R$ 136.905,40(cento e trinta e seis mil, novecentos e cinco reais 
e quarenta centavos). Mais informações, bem como a integra do edital e seus anexos poderão 
ser obtidos no Departamento de Compras e Contratos no horário das 12h00min às 18h00min na 
sede da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220 1000 ramal 1003 ou ainda através do link http://www.
pontagrossa.pr.gov.br/licitacoes.

Ponta Grossa, 30 de agosto de 2019
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Bruno C. C. Pinto
______________________________________________________________________________

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO  179/2019 
Pregão nº 179/2019 – Processo nº 326/2019 – para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço no controle de vetores e pragas urbanas, realizado em 22/08/2019.
FORNECEDOR: DEFENSIVE CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME - CNPJ: 11.048.000/0001-88
Valor Total do Fornecedor: 3.900,00 (três mil e novecentos reais).
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 3.900,00 (três mil e novecentos reais).
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1

SERVIÇO DE DESINSE-
TIZAÇÃO NAS ASSOCIA-
ÇÕES DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS

LANTEC 
10MC  SVÇ 4 R$450,8671 R$1.803,4684

2

SERVIÇO DE DESRATIZA-
ÇÃO NAS ASSOCIAÇÕES 
DE CATADORES DE MATE-
RIAIS RECICLÁVEIS

MAKI 
SOFT BAIT SVÇ 4 R$524,1329 R$2.096,5316

JOÃO ILDO NIEDZWIEDKI

S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA Licença Previa
A CONSTRUTORA BAZZI LTDA (BAZZI EMPREENDIMENTOS) torna público que irá requerer a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença Previa, para empreen-
dimento CONSTRUTORA BAZZI LTDA implementado na Rua Augusto Ribas 491, Centro – Ponta 
Grossa/PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA Licença Simplificada
A G. DANIUK - MECANICA (MECANICA CIMOCARGO) torna público que irá requerer a Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença Simplificada, para a atividade 
de - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores implementada na AV 
SOUZA NAVES 3579, CHAPADA – Ponta Grossa/PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA Licença Simplificada
A ANDREIA CORDEIRO DE ARRUDA 03871757926 (MECANICA LEMES) torna público que irá 
requerer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença Simplificada, 
para a atividade de - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
implementada na R VALENTIN GUZZO 190, Contorno – Ponta Grossa/PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA Licença Simplificada
A KELWIN ROBERTO BENINCA ARTEFATOS DE CIMENTO (MUROS BENINCA) torna públi-
co que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença 
Simplificada, para a atividade de Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais
Semelhantes implementada na R ARTHUR CESAR PINA 00 LOTE AO LADO DO NR 29, UVARA-
NAS – Ponta Grossa/PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL 
Ivan Carlos Henrique, CPF 065.565.449-65, torna público que irá requerer a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença Ambiental, para a execução de depósito e 
revenda de gás liquefeito de petróleo (GLP), sob nome de Oliveira Gás, CNPJ 34.143.855/0001-93 
na Rua Avelino Pereira de Campos, n 87, Chapada, Ponta Grossa/PR.

D I V E R S O S

Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal
EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL 

DE DÉBITOS MUNICIPAIS
 Nos termos do caput do art. 47 do Código Tributário Municipal, ficam os contribuintes e 
seus sucessores NOTIFICADOS de que, se o crédito tributário não for quitado dentro do prazo de 
15 dias a contar da publicação de edital, a dívida será registrada em Cartório de Protesto e cobrada 
através de processo judicial de Execução Fiscal.
 Procuradoria Geral do Município, em 02 de setembro de 2019.

SAULO FAVORETTO
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal

N. DO CONTRIBUINTE NOME
173265 JOSE RAMOS FERREIRA

F M S
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E 

S A Ú D E

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Aviso de Licitação

Pregão, na forma eletrônica nº 110/2019.
 A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa - PR realizará às 14h00m do dia 19 
de setembro de 2019, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão, 
na forma eletrônica para Aquisição de veículo tipo furgão e veículo de transporte de passagei-
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ros, para transporte de exames, vacinas e materiais de apoio às equipes de atenção primária e 
transporte sanitário das equipes da atenção primária do Município de Ponta Grossa, conforme 
resolução SESA 164/18.. Valor Máximo: R$ 117.652,30(cento e dezessete mil, seiscentos e 
cinquenta e dois reais e trinta centavos). Mais informações, bem como a integra do edital e seus 
anexos poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Contratos no horário das 12h00min 
as 18h00min na sede da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220 1000 – ramal 1006 ou ainda através 
do link http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia//

Ponta Grossa, 30 de agosto de 2019
ANGELA CONCEIÇÃO OLIVEIRA POMPEU

Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
RESULTADO PREGÃO 090/2019

Pregão nº 90/2019 – Processo nº 133/2019 – para Aquisição de aparelhos e equipamentos para 
academia ao ar livre realizado em 15/08/2019. 

FORNECEDOR: JULIO CESAR GASPARINI JUNIOR - ME - CNPJ: 08.973.569/0001-45
Lote Item Descrição Marca Unid Quant  Unit. Total 

2 1

APARELHO ALONGADOR COM TRÊS 
ALTURAS CONJUGADO. Para estimulo 
do sistema nervoso central através do 
alongamento e fortalecimento dos gran-
des grupos musculares. Fabricado com 
tubos de aço carbono de no mínimo 2” 
x 2 mm; 1” x 1,50 mm; 3” ½ x 4 mm; 4” 
x 3 mm; ¾ x 1,50 mm, pinos maciços, 
pintura a pó eletrostática, batentes de 
borracha, solda mig, orifícios para a fi-
xação do equipamento (chumbadores 
com flange de no mínimo 240 mm x ¼ 
e com parafusos de fixação); cortes a 
laser; especificações musculares em 
cada aparelho em baixo relevo em inox; 
resistentes à ações climáticas e que 
permitam a prática de 3(três) usuários 
simultaneamente. Termo de Garantia 
de no mínimo 12 (doze) meses, contra 
defeitos de fabricação. 

FLEX 
EQUIPMENT 

AR LIVRE
UND 1 1.440,72 1.440,72

3 1

APARELHO PARA ROTAÇÃO VERTI-
CAL – APARELHO DUPLO CONJUGA-
DO. Para fortalecimento dos membros 
superiores e melhora da flexibilidade das 
articulações dos ombros. Fabricado com 
tubos de aço carbono de no mínimo 2” 
x 2 mm; 1” x 1.50 mm; 3” ½ x 2 mm, ¾ 
x 1,50mm; rolamentos duplos, pintura a 
pó eletrostática, solda mig, orifícios para 
a fixação do equipamento (chumbadores 
com flange de no mínimo 240 mm x ¼ 
e com parafusos de fixação); cortes a 
laser; parafusos allen de aço; bola de 
resina; especificações musculares em 
cada aparelho em baixo relevo em inox; 
tampão de metal arredondado, resisten-
tes à ações climáticas e que permitam 
a prática de 2(dois) usuários simultane-
amente. Termo de Garantia de no míni-
mo 12 (doze) meses, contra defeitos de 
fabricação.

FLEX 
EQUIPMENT AR 

LIVRE
UND 1 1.082,78 1.082,78

6 1

APARELHO PARA ROTAÇÃO DIA-
GONAL DUPLA – APARELHO DUPLO 
CONJUGADO. Para aumento da mobili-
dade das articulações dos ombros e dos 
cotovelos. Fabricado com tubos de aço 
carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1” x 
1,50 mm; 3” ½ x 2 mm, ¾ x 1,50mm; ro-
lamentos duplos, pintura a pó eletrostáti-
ca, solda mig, orifícios para a fixação do 
equipamento (chumbadores com flange 
de no mínimo 240 mm x ¼ e com parafu-
sos de fixação); cortes a laser; parafusos 
allen de aço; bola de resina ; especifica-
ções musculares em cada aparelho em 
baixo relevo em inox; tampão de metal 
arredondado, resistentes à ações climá-
ticas e que permitam a prática de 2(dois) 
usuários simultaneamente. Termo de 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses, 
contra defeitos de fabricação.

FLEX 
EQUIPMENT AR 

LIVRE
UND 1 1.396,77 1.396,77

10 1

APARELHO SIMULADOR DE SURF 
DUPLO CONJUGADO. Para melhora da 
flexibilidade e da agilidade dos membros 
inferiores, quadris e região lombar. Fabri-
cado com tubos de aço carbono de no 
mínimo 2” x 2 mm; 1” ½ x 1.50 mm; 3” ½ 
x 4 mm, chapa antiderrapante de no mí-
nimo 3 mm; pinos maciços, rolamentos 
duplos), pintura a pó eletrostática, baten-
tes de borracha, solda mig, orifícios para 
a fixação do equipamento (chumbadores 
com flange 240 mm x ¼ e com parafu-
sos de fixação); cortes a laser; tampão 
de metal arredondado; especificações 
musculares em cada aparelho em bai-
xo relevo em inox, resistentes à ações 
climáticas e que permitam a prática de 
2(dois) usuários simultaneamente. Ter-
mo de Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses, contra defeitos de fabricação.

FLEX 
EQUIPMENT AR 

LIVRE
UND 1 1.735,00 1.735,00

Valor Total do Fornecedor: R$ 5.655,27 (cinco mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e sete centavos).

FORNECEDOR: ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINÃ STICA LTDA - ME - 
CNPJ: 13.324.232/0001-47

Lote Item Descrição Marca Unid Quant.  Unit. Total 

1 1

APARELHO MULTI-EXERCITADOR 
CONJUGADO COM 6 (SEIS) FUNÇÕES 
DISTINTAS SENDO: 1°)FLEXOR DE 
PERNAS; 2°)EXTENSOR DE PER-
NAS; 3°)SUPINO RETO SENTADO; 4°)
SUPINO INCLINADO SENTADO; 5°)
ROTAÇÃO VERTICAL INDIVIDUAL; 6°) 
PUXADA ALTA.. Para fortalecimento, 
alongamento e aumento da flexibilidade 
dos membros superiores e inferiores 
Aparelhos fabricados com tubos de aço 
carbono de no mínimo 2” ½ x 2 mm; ¾ x 
1,50; 2” x 2 mm; 1” ½ x 3 mm; 1” x 1,50 
mm; 1” ½ x 1.50 mm; oblongo de no mí-
nimo 20 x 50 x 1.50 mm. pinos maciços, 
rolamentos duplos, pintura a pó eletros-
tática, batentes de borracha, solda mig, 
orifícios para a fixação do equipamento 
(chumbadores parabout); cortes a laser; 
tampão de metal arredondado, especi-
ficações musculares em cada aparelho 
em baixo relevo em inox, carga máxi-
ma de peso 5kg por disco, resistentes 
à ações climáticas e que permitam a 
prática de 4(quatro) usuários simultane-
amente. Termo de Garantia de no míni-
mo 12 (doze) meses, contra defeitos de 
fabricação.

Z.B. MULTI
EXERCITADOR SEIS 

FUNÇÕES
UND 1 4.750,00 4.750,00

4 1

APARELHO SIMULADOR DE CAVAL-
GADA DUPLO. Para fortalecimento dos 
grupos musculares dos membros infe-
riores, superiores e aumento da capaci-
dade cardiorrespiratória. Fabricado com 
tubos de aço carbono de no mínimo 2” ½ 
x 2 mm; 2” x 2 mm; 1” ½ x 1,50 mm; 1” 
x 1.50 mm; 1” ½ x 1.50 mm; ferro chato 
de no mínimo 2” ½ x ¼; pinos maciços, 
rolamentos duplos, pintura a pó ele-
trostática, batentes de borracha, solda 
mig, orifícios para a fixação do equipa-
mento (chumbadores parabout); cortes 
a laser; especificações musculares em 
cada aparelho em baixo relevo em inox; 
tampão de metal arredondado; bancos 
estampados e arredondados sem qui-
na;, resistentes à ações climáticas e que 
permitam a prática de 2(dois) usuários 
simultaneamente. Termo de Garantia 
de no mínimo 12 (doze) meses, contra 
defeitos de fabricação.

Z.B. 
SIMULADOR DE 

CAVALGADA DUPLO
UND 1 3.100,00 3.100,00
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5 1

APARELHO PARA PRESSÃO DE 
PERNAS, DUPLO CONJUGADO (LEG 
PRESS). Para fortalecimento dos mús-
culos da coxa e quadril. Fabricado com 
tubos de aço carbono de no mínimo 2” 
x 2 mm; 3” ½ x 4 mm, 2” x 4 mm; 4” x 
3 mm; bancos estampados e arredon-
dados com chapa de no mínimo 2 mm 
sem quinas. pinos maciços, rolamentos 
duplos, pintura a pó eletrostática, baten-
tes de borracha, solda mig, orifícios para 
a fixação do equipamento (chumbadores 
com flange de no mínimo 240 mm x ¼ 
com parafusos de fixação); cortes a la-
ser; especificações musculares em cada 
aparelho em baixo relevo em inox, resis-
tentes à ações climáticas e que permitam 
a prática de 2(dois) usuários simultane-
amente. Termo de Garantia de no míni-
mo 12 (doze) meses, contra defeitos de 
fabricação.

Z.B. PRESSÃO DE 
PERNAS DUPLO UND 1 1.815,00 1.815,00

7 1

APARELHO PARA REMADA SENTADA. 
Para fortalecimento da musculatura das 
costas e dos ombros. Os aparelhos são 
fabricados com tubos de aço carbono de 
no mínimo 2” x 2 mm; 1” ½ x 1,50 mm; 1” 
x 1,50 mm; rolamentos duplos , pintura 
da pó eletrostática, batentes de borra-
cha, solda mig, orifícios para a fixação do 
equipamento (chumbadores parabout); 
cortes a laser; especificações muscula-
res em cada aparelho em baixo relevo 
em inox; tampão de metal estampados 
e arredondado; bancos arredondados 
sem quina; carga (relativa: de no míni-
mo 10% a massa corporal do usuário ); 
resistentes à ações climáticas. Termo de 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses, 
contra defeitos de fabricação.

Z.B. 
SIMULADOR DE 

REMO
UND 1 1.498,00 1.498,00

8 1

APARELHO SIMULADOR DE CAMI-
NHADA DUPLO CONJUGADO. Para 
aumento da mobilidade dos membros 
inferiores e desenvolvimento da coor-
denação motora. Fabricado com tubos 
de aço carbono de no mínimo 2” ½ x 2 
mm; 2” x 2 mm; 1” ½ x 1.50 mm; chapa 
antiderrapante de no mínimo 3mm, pinos 
maciços, rolamentos duplos, pintura a 
pó eletrostática, batentes de borracha, 
solda mig, orifícios para a fixação do 
equipamento (chumbadores parabout); 
cortes a laser; tampão de metal arre-
dondado, especificações musculares em 
cada aparelho em baixo relevo em inox, 
, resistentes à ações climáticas e que 
permitam a prática de 2(dois) usuários 
simultaneamente. Termo de Garantia 
de no mínimo 12 (doze) meses, contra 
defeitos de fabricação.

Z.B. 
SIMULADOR DE 

CAMINHADA DUPLO
UND 1 1.791,00 1.791,00

9 1

APARELHO SIMULADOR DE ESQUI 
DUPLO CONJUGADO. Para melhora 
da flexibilidade de membros inferiores, 
quadril, membros superiores e da função 
cardiorrespiratória. Fabricado com tubos 
de aço carbono de no mínimo 2” ½ x 2 
mm; 1” x 1.50 mm; 1” ½ x 1.50 mm; me-
talão de no mínimo 30x50x2mm, chapa 
antiderrapante de no mínimo 3mm; pinos 
maciços, rolamentos duplos, pintura a 
pó eletrostática, batentes de borracha, 
solda mig, orifícios para a fixação do 
equipamento (chumbadores parabout); 
cortes a laser; tampão de metal arre-
dondado, especificações musculares em 
cada aparelho em baixo relevo em inox, 
resistentes à ações climáticas e que 
permitam a prática de 2(dois) usuários 
simultaneamente. Termo de Garantia 
de no mínimo 12 (doze) meses, contra 
defeitos de fabricação.

Z.B. ESQUI DUPLO UND 1 2.471,00 2.471,00

11 1

PLACA ORIENTATIVA. Fabricada com 
tubo de aço carbono de no mínimo 
1.020, 2” x 2 mm, chapa 1.000 x 2.000 
x 1.5 mm; 3” x 1,50 mm; pintura “epóxi” 
eletrostática, solda mig, orifícios para a 
fixação do equipamento de no mínimo 
50 cm abaixo do concreto; adesivada 
só um lado da extremidade contendo 
todos os aparelhos com especificações 
de musculatura envolvida e o brasão 
do Município. Termo de Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses, contra defeitos 
de fabricação.

Z.B. PLACA ORIEN-
TATIVA UND 1 1.373,00 1.373,00

Valor Total do Fornecedor: R$ 16.798,00 (dezesseis mil, setecentos e noventa e oito reais).

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 22.453,27 (vinte e dois mil, quatrocentos 
e cinquenta e três reais e vinte e sete centavos)

Ponta Grossa/PR, 30 de agosto de 2019.
PREGOEIRA: ROSEMARI FERREIRA

FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a

  FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA
                         EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO À CONTRATO

CONTRATO Nº 010/2019 – PRIMEIRO ADITIVO 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
CONTRATADO: COMERCIAL BORA EIRELI 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios – alimentos secos.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução, aludido na cláusula 
terceira do instrumento originário, em mais 90 (noventa) dias de 19 de setembro de 2019 a 19 de 
dezembro de 2019.

______________________________________________________________________________

A F E P O N
A G Ê N C I A  D E  F O M E N T O  E C O N Ô M I C O  D E  

P O N TA  G R O S S A

AVISO DE EDITAL
 A AGÊNCIA DE FOMENTO ECONÔMICO DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, 
através de seu Departamento de Compras, torna público a realização do seguinte procedimento 
licitatório:

Pregão Presencial nº 20 / 2019
Data: 17/09/19
Horário: 09 :30horas
Objeto: Contratação de serviços sob demanda de empresa especializada em limpeza, conserva-
ção, higienização e lavagem de veículos para atender as necessidades da Agência de Fomento 
Econômico de Ponta Grossa – AFEPON, com fornecimento de materiais de consumo, máquinas 
e equipamentos necessários à realização dos serviços, para atender os veículos pertencentes a 
frota da AGÊNCIA DE FOMENTO DE PONTA GROSSA – AFEPON
Valor máximo: R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária: 

Red. Dot. Orçamentária Secretaria

33 220021545200882214/339039 Agência de Fomento Econômico de Ponta Grossa 
- AFEPON

 Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao 
Departamento de Compras - Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à 
Av. Visconde de Taunay, 950, no horário das 08:00h às 12:00h, das 13:00 às 17:00, ou ainda pelo 
fone/fax (042) 3222-6365 ou 3901-1500 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br / 

DANIELLE DE MATTOS SCHLUMBERGER – Presidente da AFEPON
Ponta Grossa, 30 de agosto de 2019.
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Aviso de Licitação
Pregão, na forma eletrônica RP nº 21/2019 - AFEPON

 O Município de Ponta Grossa - PR realizará às 09h05m do dia 13 de setembro de 
2019, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão, na forma eletrô-
nica para Aquisição de cones e placas de sinalização de trânsito, atendendo as necessidades da 
Agência de Fomento Econômico de Ponta Grossa – AFEPON. Valor Máximo: R$ 16.911,12(de-
zesseis mil, novecentos e onze reais e doze centavos). Mais informações, bem como a integra 
do edital e seus anexos poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Contratos no horário 
das 12h00min às 18h00min na sede da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220 1000 ramal 1003 ou 
ainda através do link http://www.pontagrossa.pr.gov.br/licitacoes.

Ponta Grossa, 30 de agosto de 2019
DANIELLE DE M. SCHLUMBERGER

Agência de Fomento Econômico de Ponta Grossa

I P L A N
I N S T I T U T O  D E  P E S Q U I S A  E  P L A N E J A M E N T O  U R B A N O  D E 

P O N TA  G R O S S A

Edital de Entrada de Estudo de Impacto de Vizinhança e 
de Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIVI

Nº 21/2019– IPLAN
 A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, através do Instituto de Pesquisa de Planejamen-
to Urbano de Ponta Grossa, em cumprimento à Lei Municipal nº 12.447/2016, torna público que a 
empresa RR Padrão Imóveis e Empreendimentos LTDA,  portadora do CNPJ 08.575.985/0001-95, 
protocolou o Estudo de Impacto de Vizinhança e o Relatório de Impacto de Vizinhança, conforme 
consta no Processo nº 1610407/2019, do empreendimento denominado CONDOMÍNIO RESIDEN-
CAIL PROVENCE II, localizado na RUA JAIME REIS, BAIRRO RONDA, deste município. 
 A solicitação de Audiência Pública deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (trinta) dias a 
partir da publicidade do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) e do Estudo de Impacto de 
Vizinhança (EIV), em acordo com o contido no Decreto no 15.410/2019.
 O EIV/RIV estará disponível no http://iplan.pontagrossa.pr.gov.br/.

Ponta Grossa, 27 de agosto de 2019. 
Ciro Macedo Ribas Junior

Diretor Executivo IPLAN

A M T T
A U TA R Q U I A  M U N I C I PA L  D E  
T R Â N S I T O  E  T R A N S P O R T E

277770 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta 
a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à AMTT-PONTA GROSSA até 17/10/2019, o qual será 
remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
ABM8066 277770NIC0071667 27/08/2019 50020 R$ 195.23
ADF8855 277770NIC0071646 27/08/2019 50020 R$ 260.32
ADY8055 277770V000020700 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AEN0104 277770V000020702 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AEN0104 277770V000020701 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AEN5921 277770V000020703 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AIE1061 277770NIC0071658 27/08/2019 50020 R$ 130.16
AJB9817 277770A000145158 21/06/2019 55414 R$ 195.23
AJX0086 277770V000020704 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AJY7850 277770NIC0071663 27/08/2019 50020 R$ 780.92
AJY8078 277770V000020705 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AKW1816 277770V000020706 04/06/2019 55412 R$ 195.23
ALG0105 277770V000020707 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AMA4280 277770V000020708 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AMC7053 277770V000020709 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AME9350 277770V000020710 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AMJ3169 277770V000020711 04/06/2019 55412 R$ 195.23
ANA3164 277770V000020712 04/06/2019 55412 R$ 195.23
ANS9033 277770V000020713 04/06/2019 55412 R$ 195.23
API0189 277770V000020714 04/06/2019 55412 R$ 195.23
APY1984 277770V000020715 04/06/2019 55412 R$ 195.23
ARX1086 277770NIC0071650 27/08/2019 50020 R$ 1041.28
ASJ7076 277770NIC0071668 27/08/2019 50020 R$ 195.23
ASS9013 277770A000146053 25/06/2019 55417 R$ 195.23
ATL5H97 277770A000146057 19/06/2019 60412 R$ 195.23
AUA0086 277770A000146055 25/06/2019 54521 R$ 195.23
AUD2708 277770A000146054 25/06/2019 55413 R$ 195.23
AVV3034 277770NIC0071644 27/08/2019 50020 R$ 780.96
AWX3118 277770V000020716 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AXA2A83 277770V000020717 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AXM8260 277770V000020718 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AXZ1096 277770A000146056 19/06/2019 76331 R$ 293.47
AYE4654 277770V000020719 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AYG3309 277770V000020720 04/06/2019 55412 R$ 195.23
AYT5617 277770NIC0071653 27/08/2019 50020 R$ 260.32
AZN4627 277770NIC0071665 27/08/2019 50020 R$ 130.16
AZP9492 277770NIC0071651 27/08/2019 50020 R$ 390.48
AZX7080 277770NIC0071669 27/08/2019 50020 R$ 390.46
BAA9416 277770NIC0071645 27/08/2019 50020 R$ 130.16
BAJ7911 277770A000145160 24/06/2019 54521 R$ 195.23
BAT1686 277770NIC0071649 27/08/2019 50020 R$ 130.16
BBH0079 277770A000145159 21/06/2019 55414 R$ 195.23
BBO3110 277770V000020721 04/06/2019 55412 R$ 195.23
BBT1614 277770V000020722 04/06/2019 55412 R$ 195.23
BBU2103 277770NIC0071647 27/08/2019 50020 R$ 650.80
BBW1393 277770NIC0071652 27/08/2019 50020 R$ 130.16
BBW6456 277770NIC0071656 27/08/2019 50020 R$ 390.46
BCE1843 277770NIC0071661 27/08/2019 50020 R$ 130.16
BCI0509 277770NIC0071666 27/08/2019 50020 R$ 293.47
BCQ1563 277770V000020723 04/06/2019 55412 R$ 195.23
BDK2201 277770NIC0071655 27/08/2019 50020 R$ 390.46
BER1823 277770NIC0071648 27/08/2019 50020 R$ 520.64
BER8588 277770V000020724 04/06/2019 55412 R$ 195.23
CIA4820 277770V000020725 04/06/2019 55412 R$ 195.23
CKZ7394 277770V000020726 04/06/2019 55412 R$ 195.23
EIQ7367 277770V000020727 04/06/2019 55412 R$ 195.23
EKR7350 277770V000020728 04/06/2019 55412 R$ 195.23
EMW4486 277770NIC0071657 27/08/2019 50020 R$ 390.46

FQK4199 277770NIC0071670 27/08/2019 50020 R$ 195.23
GGU4141 277770NIC0071664 27/08/2019 50020 R$ 130.16
HGF3077 277770V000020729 04/06/2019 55412 R$ 195.23
IHT0645 277770NIC0071660 27/08/2019 50020 R$ 130.16
IRM9154 277770V000020730 04/06/2019 55412 R$ 195.23
ITN8637 277770V000020731 04/06/2019 55412 R$ 195.23

MCR8459 277770V000020732 04/06/2019 55412 R$ 195.23
MWE7434 277770V000020733 04/06/2019 55412 R$ 195.23
ODD8013 277770V000020734 04/06/2019 55412 R$ 195.23
PXV2585 277770NIC0071659 27/08/2019 50020 R$ 130.16
PYY2965 277770NIC0071671 27/08/2019 50020 R$ 195.23
PZH7G50 277770V000020735 04/06/2019 55412 R$ 195.23
QPB4022 277770NIC0071662 27/08/2019 50020 R$ 130.16
QPD6627 277770NIC0071672 27/08/2019 50020 R$ 390.46
QQG5509 277770NIC0071654 27/08/2019 50020 R$ 260.32

277770 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada 
a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o 
condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à AMTT-PONTA GROSSA até 
10/10/2019.

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAJ9271 277770K000014564 17/08/2019 74550
AAR9924 277770C000015418 16/08/2019 60503
AAW4440 277770C000015422 17/08/2019 60503
ACN8478 277770C000015442 20/08/2019 60503
ACZ2718 277770C000015423 17/08/2019 60503
ADA9800 277770K000014569 17/08/2019 74550
ADB7171 277770C000015474 18/08/2019 56732
ADE0F34 277770C000015459 17/08/2019 56732
ADL0982 277770K000014599 20/08/2019 74550
ADM3077 277770K000014611 21/08/2019 74550
ADQ9685 277770V000024380 05/08/2019 55412
ADV6011 277770V000024447 06/08/2019 55412
AEA5055 277770C000015482 18/08/2019 56732
AEH4613 277770K000014580 18/08/2019 74550
AEK0786 277770K000014560 16/08/2019 74550
AEU5294 277770V000024448 06/08/2019 55412
AEU5885 277770V000024449 06/08/2019 55412
AEV8830 277770V000024381 05/08/2019 55412
AEV8830 277770V000024450 06/08/2019 55412
AFD0199 277770V000024382 05/08/2019 55412
AFD0199 277770V000024451 06/08/2019 55412
AFD0199 277770V000024383 05/08/2019 55412
AFD7D39 277770C000015468 17/08/2019 56732
AFG7500 277770V000024384 05/08/2019 55412
AFR0738 277770K000014559 16/08/2019 74550
AFU0085 277770V000024385 05/08/2019 55412
AFV1962 277770V000024452 06/08/2019 55412
AGM4448 277770C000015448 22/08/2019 60503
AGW0605 277770V000024386 05/08/2019 55412
AHB1300 277770K000014588 18/08/2019 74550
AHB8003 277770C000015443 20/08/2019 60503
AHH3077 277770V000024387 05/08/2019 55412
AHI2226 277770C000015491 20/08/2019 56732
AII1128 277770C000015441 19/08/2019 60503

AIM6285 277770A000146284 23/08/2019 55500
AJD3867 277770A000146928 22/08/2019 53800
AJD8361 277770V000024453 06/08/2019 55412
AJJ0552 277770K000014609 21/08/2019 74550
AJJ7380 277770V000024388 05/08/2019 55412
AJP4228 277770V000024454 06/08/2019 55412
AJT1321 277770C000015449 22/08/2019 60503
AJX5256 277770A000146287 23/08/2019 55500
AKD6380 277770C000015460 17/08/2019 56732
AKJ3202 277770V000024455 06/08/2019 55412
AKJ3202 277770V000024389 05/08/2019 55412
AKK7282 277770V000024456 06/08/2019 55412
AKK7282 277770V000024390 05/08/2019 55412
AKM6410 277770V000024457 06/08/2019 55412
AKU3743 277770V000024391 05/08/2019 55412
AKY8306 277770V000024458 06/08/2019 55412
ALE5626 277770V000024392 05/08/2019 55412
ALN9188 277770V000024459 06/08/2019 55412
AMG1927 277770K000014572 17/08/2019 74550
AMG8831 277770A000146281 22/08/2019 55411
AML1296 277770C000015499 22/08/2019 56732
AMM5355 277770K000014601 20/08/2019 74550
AMO5156 277770C000015435 18/08/2019 60503
AMP0140 277770C000015458 17/08/2019 56732
AMR7879 277770V000024460 06/08/2019 55412
AMS2828 277770A000146285 23/08/2019 55500
AMT2131 277770V000024393 05/08/2019 55412
ANA3164 277770V000024461 06/08/2019 55412
ANE3149 277770V000024462 06/08/2019 55412
ANP8225 277770K000014603 20/08/2019 74550
ANQ2328 277770C000015432 18/08/2019 60503
AOG3620 277770C000015453 16/08/2019 56732
AOK3739 277770V000024394 05/08/2019 55412
AOK3739 277770V000024463 06/08/2019 55412
AOX7065 277770V000024464 06/08/2019 55412
AOZ4054 277770K000014607 21/08/2019 74630
APD3H02 277770C000015489 19/08/2019 56732
APO7790 277770C000015439 19/08/2019 60503
APT8098 277770V000024465 06/08/2019 55412
AQB9254 277770K000014579 18/08/2019 74630
AQI9J37 277770C000015495 22/08/2019 56732

AQM4809 277770V000024395 05/08/2019 55412
AQM6297 277770V000024396 05/08/2019 55412
AQP7752 277770C000015467 17/08/2019 56732
AQQ0071 277770V000024397 05/08/2019 55412
AQQ0071 277770V000024466 06/08/2019 55412
AQZ1494 277770C000015494 21/08/2019 56732
AQZ3128 277770C000015480 18/08/2019 56732
ARA0416 277770V000024398 05/08/2019 55412
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ARE8847 277770V000024399 05/08/2019 55412
ARF1493 277770V000024467 06/08/2019 55412
ARG4485 277770V000024400 05/08/2019 55412
ARI3724 277770V000024401 05/08/2019 55412
ARI9072 277770V000024402 05/08/2019 55412
ARJ1349 277770A000146283 23/08/2019 60681
ARX1987 277770V000024403 05/08/2019 55412
ARX5786 277770V000024468 06/08/2019 55412
ARZ3073 277770V000024469 06/08/2019 55412
ASE6737 277770K000014586 18/08/2019 74550
ASF7048 277770V000024470 06/08/2019 55412
ASL0773 277770V000024404 05/08/2019 55412
ASP7775 277770K000014595 19/08/2019 74550
ASQ6F71 277770V000024405 05/08/2019 55412
ASS5810 277770C000015481 18/08/2019 56732
ASS6183 277770K000014591 18/08/2019 74550
ASU9228 277770V000024406 05/08/2019 55412
ASV0471 277770K000014558 16/08/2019 74550
ASW8078 277770C000015497 22/08/2019 56732
ASX0802 277770K000014604 21/08/2019 74550
ASX4A06 277770C000015454 16/08/2019 56732
ATC1395 277770C000015433 18/08/2019 60503
ATL6635 277770V000024471 06/08/2019 55412
ATN4984 277770C000015469 17/08/2019 56732
ATN9D36 277770K000014598 20/08/2019 74550
ATO2906 277770C000015457 17/08/2019 56732
ATO9707 277770C000015475 18/08/2019 56732
ATS0107 277770V000024472 06/08/2019 55412
ATV2907 277770K000014576 18/08/2019 74550
ATW5D39 277770C000015456 16/08/2019 56732
ATY5480 277770C000015461 17/08/2019 56732
AUC5954 277770K000014602 20/08/2019 74550
AUC6930 277770V000024473 06/08/2019 55412
AUD5596 277770C000015473 18/08/2019 56732
AUD9864 277770C000015430 18/08/2019 60503
AUD9867 277770V000024407 05/08/2019 55412
AUI0967 277770V000024474 06/08/2019 55412
AUJ8H89 277770C000015466 17/08/2019 56732
AUS3777 277770C000015438 19/08/2019 60503
AUS9063 277770K000014568 17/08/2019 74550
AUV9249 277770V000024408 05/08/2019 55412
AUW1045 277770A000146927 22/08/2019 76251
AVB6458 277770V000024409 05/08/2019 55412
AVC4083 277770A000146282 23/08/2019 60681
AVF1607 277770C000015472 18/08/2019 56732
AVI0572 277770C000015479 18/08/2019 56732
AVI5115 277770C000015419 17/08/2019 60503
AVJ5263 277770V000024410 05/08/2019 55412
AVL2852 277770V000024475 06/08/2019 55412
AVN2F74 277770C000015500 22/08/2019 56732
AVP9J72 277770V000024476 06/08/2019 55412
AVT8947 277770C000015425 17/08/2019 60503
AWB5395 277770K000014584 18/08/2019 74550
AWE0468 277770C000015501 22/08/2019 56732
AWG5508 277770C000015424 17/08/2019 60503
AWJ3592 277770V000024411 05/08/2019 55412
AWJ6153 277770K000014574 18/08/2019 74550
AWN1C02 277770K000014570 17/08/2019 74550
AWP7J36 277770C000015452 16/08/2019 56732
AWS4332 277770V000024477 06/08/2019 55412
AXB5167 277770V000024478 06/08/2019 55412
AXB7532 277770V000024479 06/08/2019 55412
AXM1299 277770C000015476 18/08/2019 56732
AXR4926 277770K000014566 17/08/2019 74550
AXT0336 277770K000014612 22/08/2019 74550
AXZ5D55 277770V000024480 06/08/2019 55412
AYA2676 277770C000015486 19/08/2019 56732
AYE1284 277770V000024481 06/08/2019 55412
AYF7927 277770V000024412 05/08/2019 55412
AYG4802 277770V000024482 06/08/2019 55412
AYJ0052 277770V000024483 06/08/2019 55412
AYJ3932 277770V000024484 06/08/2019 55412
AYJ8825 277770V000024485 06/08/2019 55412
AYK0233 277770V000024486 06/08/2019 55412
AYK0233 277770V000024413 05/08/2019 55412
AYL7327 277770K000014577 18/08/2019 74550
AYO4593 277770K000014605 21/08/2019 74550
AYO4981 277770V000024487 06/08/2019 55412
AYQ1D95 277770K000014608 21/08/2019 74550
AYR1539 277770C000015463 17/08/2019 56732
AYS3450 277770A000148007 23/08/2019 55680
AYS3486 277770V000024414 05/08/2019 55412
AYS7922 277770K000014581 18/08/2019 74550
AYS9641 277770C000015498 22/08/2019 56732
AYT3976 277770C000015421 17/08/2019 60503
AYU3I68 277770C000015437 18/08/2019 60503
AZB9D43 277770K000014563 16/08/2019 74550
AZE9I49 277770V000024415 05/08/2019 55412
AZJ0544 277770V000024416 05/08/2019 55412
AZJ3879 277770V000024417 05/08/2019 55412
AZL0534 277770C000015446 21/08/2019 60503
AZL9454 277770V000024488 06/08/2019 55412
AZO4539 277770V000024418 05/08/2019 55412
AZQ7595 277770K000014567 17/08/2019 74550
AZV8765 277770C000015490 20/08/2019 56732
AZW0350 277770V000024489 06/08/2019 55412
AZW8696 277770V000024490 06/08/2019 55412
AZZ8870 277770K000014600 20/08/2019 74550
BAA7375 277770A000146286 23/08/2019 55500
BAC0549 277770K000014592 19/08/2019 74630
BAD3336 277770V000024491 06/08/2019 55412
BAF1181 277770C000015417 16/08/2019 60503
BAF7760 277770V000024492 06/08/2019 55412
BAH0392 277770K000014590 18/08/2019 74550
BAN1281 277770V000024419 05/08/2019 55412

BAV2376 277770V000024493 06/08/2019 55412
BBJ5746 277770V000024420 05/08/2019 55412
BBK1E63 277770C000015455 16/08/2019 56732
BBL1579 277770K000014583 18/08/2019 74550
BBN6982 277770V000024494 06/08/2019 55412
BBP7211 277770C000015434 18/08/2019 60503
BBP8313 277770K000014610 21/08/2019 74550
BBS4E58 277770V000024421 05/08/2019 55412
BBX5138 277770V000024495 06/08/2019 55412
BBX5138 277770C000015492 21/08/2019 56732
BBY4561 277770V000024422 05/08/2019 55412
BBY5350 277770V000024496 06/08/2019 55412
BCE5379 277770V000024423 05/08/2019 55412
BCK9935 277770C000015484 19/08/2019 56732
BCL2725 277770C000015496 22/08/2019 56732
BCM2717 277770V000024424 05/08/2019 55412
BCM6687 277770K000014615 22/08/2019 74550
BCV9G45 277770C000015450 22/08/2019 60503
BDA2300 277770C000015485 19/08/2019 56732
BDD4G78 277770V000024497 06/08/2019 55412
BDF1827 277770V000024498 06/08/2019 55412
BDF1I65 277770V000024499 06/08/2019 55412
BDF3J23 277770C000015464 17/08/2019 56732
BDH5I50 277770C000015471 17/08/2019 56732
BEE1D44 277770K000014594 19/08/2019 74550
BEI0202 277770V000024425 05/08/2019 55412
BEQ0124 277770V000024500 06/08/2019 55412
BET2623 277770V000024501 06/08/2019 55412
BNG9512 277770C000015429 18/08/2019 60503
BVO4444 277770K000014614 22/08/2019 74630
BXM7983 277770K000014573 17/08/2019 74630
CJJ8155 277770K000014617 22/08/2019 74550
CMC6728 277770K000014571 17/08/2019 74550
CMF6615 277770V000024426 05/08/2019 55412
CNI3848 277770C000015493 21/08/2019 56732
COA7121 277770V000024502 06/08/2019 55412
COA7121 277770V000024427 05/08/2019 55412
CZN4318 277770K000014575 18/08/2019 74550
DLP9443 277770V000024503 06/08/2019 55412
DMK2977 277770C000015436 18/08/2019 60503
DNU6211 277770K000014597 19/08/2019 74550
DNW3614 277770K000014616 22/08/2019 74550
DQO3451 277770C000015427 18/08/2019 60503
DUU4E97 277770V000024504 06/08/2019 55412
DWH6465 277770V000024428 05/08/2019 55412
DWP2603 277770V000024429 05/08/2019 55412
DWQ1166 277770V000024430 05/08/2019 55412
DXF8787 277770V000024505 06/08/2019 55412
EEC8686 277770V000024431 05/08/2019 55412
ETG6122 277770K000014596 19/08/2019 74550
EUO9691 277770V000024506 06/08/2019 55412
EVS2603 277770K000014582 18/08/2019 74630
EXI4210 277770V000024433 05/08/2019 55412
EXI4210 277770V000024432 05/08/2019 55412
FFK6300 277770C000015445 20/08/2019 60503
FHB3061 277770V000024434 05/08/2019 55412
FRS6260 277770V000024507 06/08/2019 55412
FSB2034 277770C000015478 18/08/2019 56732
FSV0604 277770K000014613 22/08/2019 74550
FTM7196 277770C000015487 19/08/2019 56732
HHU7707 277770C000015465 17/08/2019 56732
HNZ4164 277770K000014589 18/08/2019 74630
HOZ5169 277770V000024435 05/08/2019 55412
HZW9140 277770V000024436 05/08/2019 55412
HZW9140 277770V000024508 06/08/2019 55412
IGG0429 277770V000024509 06/08/2019 55412
IIX9058 277770V000024510 06/08/2019 55412
IJX4636 277770V000024511 06/08/2019 55412
ILG7042 277770C000015431 18/08/2019 60503
IQW6164 277770V000024437 05/08/2019 55412
IXU0468 277770V000024438 05/08/2019 55412
KDU2694 277770C000015444 20/08/2019 60503
LCV6161 277770C000015447 22/08/2019 60503
LZQ0292 277770V000024439 05/08/2019 55412
MBP2384 277770V000024512 06/08/2019 55412
MBT0676 277770V000024440 05/08/2019 55412
MCG2322 277770C000015420 17/08/2019 60503
MCQ1262 277770C000015483 19/08/2019 56732
MDI6054 277770V000024441 05/08/2019 55412
MEP1099 277770V000024513 06/08/2019 55412
MFN1500 277770C000015462 17/08/2019 56732
MFY5410 277770V000024442 05/08/2019 55412
MGZ4313 277770K000014561 16/08/2019 74550
MJG8479 277770V000024443 05/08/2019 55412
MKT4453 277770K000014565 17/08/2019 74550
MLB0280 277770C000015440 19/08/2019 60503
NVQ7604 277770K000014585 18/08/2019 74630
NZH4J96 277770K000014606 21/08/2019 74550
NZZ1J83 277770C000015477 18/08/2019 56732
NZZ1J83 277770C000015428 18/08/2019 60503
PZJ4353 277770K000014578 18/08/2019 74550
PZK9520 277770V000024514 06/08/2019 55412
PZU7582 277770K000014562 16/08/2019 74550
QMQ7E38 277770C000015451 22/08/2019 60503
QMR9909 277770K000014587 18/08/2019 74550
QMS5913 277770V000024444 05/08/2019 55412
QPL1741 277770V000024445 05/08/2019 55412
QPV2916 277770C000015488 19/08/2019 56732
QQX4891 277770V000024446 05/08/2019 55412
QQY2706 277770C000015470 17/08/2019 56732
QQZ5793 277770V000024515 06/08/2019 55412
QTK7342 277770K000014593 19/08/2019 74550

277770 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta 
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a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito, dispondo 
V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à AMTT-PONTA GROSSA até 14/10/2019, o qual 
será remetido à JARI para julgamento. 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Documento de 
Habilitação 

BAR9770 277770K000013786 16/06/2019 74550 6306443908
CUD7424 277770K000013777 16/06/2019 74550 4843346977
HFI0248 277770C000014609 15/06/2019 56732 5672784301

277770 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta 
a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à AMTT-PONTA GROSSA até 14/10/2019, o qual será 
remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

ABE7448 277770A000148407 24/06/2019 51851 R$ 195.23
ACB7979 277770V000020612 03/06/2019 55412 R$ 195.23
ACZ0252 277770C000014589 14/06/2019 56732 R$ 130.16
ADO0B22 277770C000014577 17/06/2019 60503 R$ 293.47
AEB2999 277770K000013778 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AEK2I09 277770C000014618 17/06/2019 56732 R$ 130.16
AEK3611 277770V000020613 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AER8434 277770A000145216 23/06/2019 76252 R$ 293.47
AEX1166 277770V000020614 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AFD0199 277770V000020615 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AFS0118 277770K000013754 15/06/2019 74550 R$ 130.16
AFX8365 277770K000013749 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AGX6644 277770C000014592 14/06/2019 56732 R$ 130.16
AHB5176 277770K000013760 15/06/2019 74550 R$ 130.16
AHM4477 277770C000014622 17/06/2019 56732 R$ 130.16
AHM8667 277770V000020616 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AHY3731 277770V000020617 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AHY7775 277770K000013772 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AIH2926 277770A000146051 18/06/2019 51851 R$ 195.23
AII4063 277770A000145695 20/06/2019 55680 R$ 195.23
AIJ9027 277770K000013788 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AIL6I28 277770A000145148 21/06/2019 76331 R$ 293.47
AIP0491 277770V000020618 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AJA8647 277770A000145497 22/06/2019 55411 R$ 195.23
AJB8508 277770NIC0071635 24/08/2019 50020 R$ 390.46
AJL6895 277770V000020619 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AJS8350 277770A000145498 23/06/2019 55411 R$ 195.23
AJW6599 116100E008527250 10/06/2019 55500 R$ 130.16
AJX0086 277770C000014560 15/06/2019 60503 R$ 293.47
AJX2523 277770C000014552 15/06/2019 60503 R$ 293.47
AKC2266 277770K000013746 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AKJ3202 277770V000020620 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AKJ7975 277770V000020621 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AKX9402 277770C000014550 15/06/2019 60503 R$ 293.47
ALA6296 277770K000013745 14/06/2019 74550 R$ 130.16
ALA6296 277770K000013790 17/06/2019 74550 R$ 130.16
ALG0105 277770V000020622 03/06/2019 55412 R$ 195.23
ALJ4215 277770A000147480 11/06/2019 60412 R$ 195.23
ALM6139 277770V000020623 03/06/2019 55412 R$ 195.23
ALO1877 277770V000020624 03/06/2019 55412 R$ 195.23
ALR1141 277770V000020625 03/06/2019 55412 R$ 195.23
ALV1086 277770C000014573 16/06/2019 60503 R$ 293.47
AMA3661 277770V000020626 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AMJ1350 277770A000145140 19/06/2019 51851 R$ 195.23
AMJ8011 277770C000014581 18/06/2019 60503 R$ 293.47
ANF4906 277770A000146255 17/06/2019 55413 R$ 195.23
ANQ5297 277770K000013757 15/06/2019 74550 R$ 130.16
ANZ5036 277770V000020627 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AOJ8324 277770A000145145 20/06/2019 55680 R$ 195.23
AOK3739 277770V000020628 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AOK9826 116100E008463475 13/06/2019 65300 R$ 195.23
AOP6273 277770C000014625 18/06/2019 56732 R$ 130.16
AOQ6629 277770C000014567 16/06/2019 60503 R$ 293.47
AOX6651 277770C000014596 15/06/2019 56732 R$ 130.16
AOX9474 277770A000145699 22/06/2019 76332 R$ 293.47
APC7555 277770K000013771 16/06/2019 74550 R$ 130.16
APF0414 277770V000020629 03/06/2019 55412 R$ 195.23
APF2C43 277770C000014604 15/06/2019 56732 R$ 130.16
APF5525 277770C000014576 17/06/2019 60503 R$ 293.47
APF8451 277770C000014572 16/06/2019 60503 R$ 293.47
APH0605 277770C000014588 14/06/2019 56732 R$ 130.16
APN6558 277770K000013753 15/06/2019 74550 R$ 130.16
APO4A55 277770K000013748 14/06/2019 74550 R$ 130.16
APR5255 277770A000146427 17/06/2019 55414 R$ 195.23
AQH2741 277770C000014619 17/06/2019 56732 R$ 130.16
AQJ2560 277770A000145493 20/06/2019 55500 R$ 130.16
AQK3D79 277770K000013743 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AQM6537 277770V000020630 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AQQ5991 277770V000020631 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AQS0693 277770K000013764 15/06/2019 74630 R$ 195.23
AQU2718 277770K000013783 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AQW8D24 277770K000013795 17/06/2019 74630 R$ 195.23
ARA0H10 277770C000014578 17/06/2019 60503 R$ 293.47
ARB1499 277770V000020632 03/06/2019 55412 R$ 195.23
ARG5815 277770A000147478 11/06/2019 60412 R$ 195.23
ARJ2493 277770A000145496 21/06/2019 55417 R$ 195.23
ARK3346 277770K000013744 14/06/2019 74630 R$ 195.23
ARM3035 277770K000013770 16/06/2019 74550 R$ 130.16
ARN5862 277770A000148403 23/06/2019 55680 R$ 195.23
ARW4239 277770A000145217 23/06/2019 55680 R$ 195.23
ARW6339 277770K000013759 15/06/2019 74550 R$ 130.16
ASA8338 277770C000014549 15/06/2019 60503 R$ 293.47
ASC3863 277770K000013750 14/06/2019 74630 R$ 195.23
ASH6821 277770NIC0071636 24/08/2019 50020 R$ 195.23
ASL6431 277770A000148402 22/06/2019 54100 R$ 130.16
ASM3457 277770V000020633 03/06/2019 55412 R$ 195.23
ASN2309 277770K000013773 16/06/2019 74550 R$ 130.16
ASO0473 277770A000145696 20/06/2019 60501 R$ 293.47
ASO2227 277770V000020634 03/06/2019 55412 R$ 195.23
ASP5034 116100E008530501 14/06/2019 55500 R$ 130.16

ASV1755 277770A000146441 21/06/2019 55500 R$ 130.16
ASW7900 277770K000013762 15/06/2019 74550 R$ 130.16
ATA1105 277770A000145214 22/06/2019 55500 R$ 130.16
ATH7H10 277770C000014597 15/06/2019 56732 R$ 130.16
ATH8E75 277770C000014621 17/06/2019 56732 R$ 130.16
ATJ9577 277770C000014561 16/06/2019 60503 R$ 293.47
ATM8722 277770V000020635 03/06/2019 55412 R$ 195.23
ATN0960 277770V000020636 03/06/2019 55412 R$ 195.23
ATQ6773 277770K000013776 16/06/2019 74630 R$ 195.23
ATT8E11 277770A000146444 21/06/2019 55411 R$ 195.23
ATW1004 277770A000146445 21/06/2019 55411 R$ 195.23
ATZ8408 277770C000014547 14/06/2019 60503 R$ 293.47
ATZ9421 277770NIC0071632 24/08/2019 50020 R$ 130.16
AUB6021 277770K000013761 15/06/2019 74630 R$ 195.23
AUI9303 277770V000020637 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AUM3393 277770C000014568 16/06/2019 60503 R$ 293.47
AUM4232 277770V000020638 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AUR5087 277770NIC0071637 24/08/2019 50020 R$ 585.69
AUU4829 277770C000014623 17/06/2019 56732 R$ 130.16
AUY3159 277770A000146438 17/06/2019 55411 R$ 195.23
AVB8238 277770NIC0071638 24/08/2019 50020 R$ 195.23
AVB9210 277770V000020639 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AVC5520 277770V000020640 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AVC7885 277770A000146442 21/06/2019 55417 R$ 195.23
AVG1333 277770NIC0071634 24/08/2019 50020 R$ 130.16
AVJ0473 277770C000014554 15/06/2019 60503 R$ 293.47
AVK4199 277770V000020641 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AVM4344 277770V000020642 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AVO8226 277770C000014607 15/06/2019 56732 R$ 130.16
AVP7069 277770K000013768 15/06/2019 74550 R$ 130.16
AVS0939 277770C000014610 15/06/2019 56732 R$ 130.16
AVW7935 277770NIC0071639 24/08/2019 50020 R$ 390.46
AVW9758 277770C000014564 16/06/2019 60503 R$ 293.47
AVZ2348 277770A000145494 20/06/2019 55680 R$ 195.23
AWA9150 277770A000148408 24/06/2019 60501 R$ 293.47
AWD0083 277770A000145218 23/06/2019 76252 R$ 293.47
AWF1427 116100E008463855 08/06/2019 60502 R$ 293.47
AWF1427 116100E008463861 08/06/2019 57970 R$ 2934.70
AWF1427 116100E008463862 08/06/2019 57380 R$ 293.47
AWF1427 116100E008463860 08/06/2019 60502 R$ 293.47
AWF1427 116100E008463858 08/06/2019 57200 R$ 195.23
AWF1427 116100E008463854 08/06/2019 60502 R$ 293.47
AWF1427 116100E008463859 08/06/2019 58191 R$ 880.41
AWG2243 277770V000020643 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AWJ7856 277770A000145219 23/06/2019 55411 R$ 195.23
AWL0794 277770K000013752 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AWL1718 277770V000020645 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AWL7683 277770A000146439 17/06/2019 54526 R$ 195.23
AWM3183 277770A000146429 17/06/2019 55414 R$ 195.23
AWN2527 277770C000014583 14/06/2019 56732 R$ 130.16
AWP6G50 277770K000013784 16/06/2019 74630 R$ 195.23
AWP6G50 277770K000013774 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AWR0722 277770A000145697 15/06/2019 76331 R$ 293.47
AWY7186 277770C000014598 15/06/2019 56732 R$ 130.16
AXD6392 277770V000020646 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AXD9027 277770C000014593 15/06/2019 56732 R$ 130.16
AXF4435 277770C000014600 15/06/2019 56732 R$ 130.16
AXG7739 277770V000020647 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AXH8447 277770C000014595 15/06/2019 56732 R$ 130.16
AXI7542 277770K000013765 15/06/2019 74550 R$ 130.16
AXI8311 277770V000020648 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AXJ8492 277770V000020649 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AXK8808 277770K000013785 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AXV3493 277770A000146437 17/06/2019 55411 R$ 195.23
AXY8418 277770A000146431 17/06/2019 76251 R$ 293.47
AYE9280 277770V000020650 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AYF6509 277770A000145157 20/06/2019 55680 R$ 195.23
AYL5G73 277770A000145211 18/06/2019 55414 R$ 195.23
AYP6704 277770V000020651 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AYS2100 277770V000020652 03/06/2019 55412 R$ 195.23
AYU8329 277770C000014590 14/06/2019 56732 R$ 130.16
AYZ5301 277770C000014602 15/06/2019 56732 R$ 130.16
AZF2047 277770A000146433 17/06/2019 55680 R$ 195.23
AZH0686 277770A000145215 22/06/2019 76252 R$ 293.47
AZK5524 277770K000013798 18/06/2019 74550 R$ 130.16
AZO4539 277770NIC0071640 24/08/2019 50020 R$ 390.46
AZQ0712 277770K000013747 14/06/2019 74630 R$ 195.23
AZU3552 277770A000147479 11/06/2019 60501 R$ 293.47
AZU9179 277770A000145495 20/06/2019 55680 R$ 195.23
AZX1C11 277770V000020653 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BAD1739 277770V000020654 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BAD7875 277770C000014551 15/06/2019 60503 R$ 293.47
BAG6241 277770K000013793 17/06/2019 74550 R$ 130.16
BAG8770 277770A000145698 20/06/2019 57380 R$ 293.47
BAI2758 277770V000020655 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BAI2758 277770V000020656 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BAK8F84 277770K000013779 16/06/2019 74550 R$ 130.16
BAK9090 277770V000020657 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BAK9564 277770K000013801 18/06/2019 74630 R$ 195.23
BAL1629 277770C000014566 16/06/2019 60503 R$ 293.47
BAL4609 277770A000145212 22/06/2019 55500 R$ 130.16
BAO8553 277770C000014624 17/06/2019 56732 R$ 130.16
BAS4390 277770K000013794 17/06/2019 74550 R$ 130.16
BAX0386 277770A000146452 19/06/2019 54521 R$ 195.23
BAX6167 277770K000013751 14/06/2019 74550 R$ 130.16
BAZ2732 277770K000013775 16/06/2019 74550 R$ 130.16
BBD3312 277770K000013769 16/06/2019 74550 R$ 130.16
BBG0930 277770A000145499 19/06/2019 76331 R$ 293.47
BBI8521 277770C000014611 15/06/2019 56732 R$ 130.16
BBJ2849 277770V000020658 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BBK1623 277770V000020660 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BBK1623 277770V000020659 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BBO2922 277770NIC0071641 24/08/2019 50020 R$ 195.23
BBR3297 277770C000014617 17/06/2019 56732 R$ 130.16
BBS4G73 277770C000014546 14/06/2019 60503 R$ 293.47
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BBV5476 277770A000146428 17/06/2019 55414 R$ 195.23
BBX3232 277770V000020661 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BBX3888 277770A000146436 17/06/2019 55680 R$ 195.23
BBY5481 277770V000020662 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BBZ4391 277770A000146434 17/06/2019 55500 R$ 130.16
BCB4643 277770A000146440 20/06/2019 55411 R$ 195.23
BCD5252 277770C000014608 15/06/2019 56732 R$ 130.16
BCD8391 277770C000014585 14/06/2019 56732 R$ 130.16
BCF3876 277770V000020663 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BCG1622 277770C000014613 16/06/2019 56732 R$ 130.16
BCG2126 277770C000014570 16/06/2019 60503 R$ 293.47
BCL3911 277770C000014586 14/06/2019 56732 R$ 130.16
BCM0C48 277770V000020664 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BCO0941 277770V000020665 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BCQ3881 277770V000020666 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BCR6C64 277770A000148406 24/06/2019 76331 R$ 293.47
BCV2E72 277770C000014603 15/06/2019 56732 R$ 130.16
BCV6I10 277770C000014616 16/06/2019 56732 R$ 130.16
BCY3D25 277770C000014591 14/06/2019 56732 R$ 130.16
BCZ3I03 277770K000013780 16/06/2019 74550 R$ 130.16
BDA7I35 277770V000020667 03/06/2019 55412 R$ 195.23
BDB4G86 277770C000014626 18/06/2019 56732 R$ 130.16
BDD2H81 277770A000148410 24/06/2019 76331 R$ 293.47
BDN2311 277770A000145500 19/06/2019 76331 R$ 293.47
BED1508 277770A000145139 19/06/2019 60501 R$ 293.47
BES1C55 277770K000013799 18/06/2019 74550 R$ 130.16
BPI6398 277770C000014571 16/06/2019 60503 R$ 293.47

CAW4186 277770V000020668 03/06/2019 55412 R$ 195.23
CBW0706 277770A000145142 19/06/2019 60501 R$ 293.47
CGF0855 277770V000020669 03/06/2019 55412 R$ 195.23
CHB6856 277770C000014579 18/06/2019 60503 R$ 293.47
CIU1301 277770C000014606 15/06/2019 56732 R$ 130.16
CJZ1808 277770V000020670 03/06/2019 55412 R$ 195.23
CMF6615 277770V000020671 03/06/2019 55412 R$ 195.23
COT5703 277770V000020672 03/06/2019 55412 R$ 195.23
CSX2850 277770A000145147 19/06/2019 51851 R$ 195.23
CTZ2223 277770K000013800 18/06/2019 74550 R$ 130.16
DDD6041 277770V000020673 03/06/2019 55412 R$ 195.23
DJD3002 277770V000020674 03/06/2019 55412 R$ 195.23
DWS7516 277770C000014587 14/06/2019 56732 R$ 130.16
DZE5114 277770V000020675 03/06/2019 55412 R$ 195.23
EAQ0024 277770V000020676 03/06/2019 55412 R$ 195.23
ECT8420 277770C000014601 15/06/2019 56732 R$ 130.16
EIQ7367 277770A000146443 21/06/2019 55680 R$ 195.23
EIX9563 277770V000020677 03/06/2019 55412 R$ 195.23

EMR6594 277770C000014614 16/06/2019 56732 R$ 130.16
EMX2670 277770V000020678 03/06/2019 55412 R$ 195.23
ERY6105 277770V000020679 03/06/2019 55412 R$ 195.23
FAJ9040 277770C000014553 15/06/2019 60503 R$ 293.47
FIR8C88 277770A000146435 17/06/2019 76251 R$ 293.47
FMU3557 277770V000020680 03/06/2019 55412 R$ 195.23
FOJ5164 277770C000014615 16/06/2019 56732 R$ 130.16
FUG8730 277770K000013796 18/06/2019 74550 R$ 130.16
GGK6026 277770A000145149 21/06/2019 76331 R$ 293.47
GJJ0045 277770K000013763 15/06/2019 74550 R$ 130.16
GUD4242 277770C000014612 16/06/2019 56732 R$ 130.16
HMZ3208 277770V000020681 03/06/2019 55412 R$ 195.23
HNZ4164 277770K000013789 17/06/2019 74550 R$ 130.16
HRG7115 277770C000014565 16/06/2019 60503 R$ 293.47
HYN2817 277770K000013756 15/06/2019 74550 R$ 130.16
HZO5957 277770V000020682 03/06/2019 55412 R$ 195.23
HZW9140 277770V000020684 03/06/2019 55412 R$ 195.23
HZW9140 277770V000020683 03/06/2019 55412 R$ 195.23
IAI7C80 277770V000020685 03/06/2019 55412 R$ 195.23
IGM9260 277770C000014584 14/06/2019 56732 R$ 130.16
INA4390 277770V000020686 03/06/2019 55412 R$ 195.23
INA4390 277770C000014563 16/06/2019 60503 R$ 293.47
INH4680 277770V000020687 03/06/2019 55412 R$ 195.23
IPF4B77 277770V000020688 03/06/2019 55412 R$ 195.23
IPI4A25 277770C000014562 16/06/2019 60503 R$ 293.47
IQQ9531 277770V000020689 03/06/2019 55412 R$ 195.23
IRK7479 277770V000020690 03/06/2019 55412 R$ 195.23
JLM1308 277770A000145213 22/06/2019 55411 R$ 195.23
JLR3678 277770V000020691 03/06/2019 55412 R$ 195.23
JNR8338 277770K000013781 16/06/2019 74550 R$ 130.16
JXG0451 277770C000014627 18/06/2019 56732 R$ 130.16
JXR8265 277770C000014582 18/06/2019 60503 R$ 293.47
KRV2479 277770C000014599 15/06/2019 56732 R$ 130.16
KZV8625 277770V000020692 03/06/2019 55412 R$ 195.23
LAN7451 277770C000014569 16/06/2019 60503 R$ 293.47
LUY3C87 277770A000146432 17/06/2019 55680 R$ 195.23
LYV7940 277770K000013782 16/06/2019 74550 R$ 130.16
MBH6718 277770A000145694 20/06/2019 55680 R$ 195.23
MBJ6527 277770C000014605 15/06/2019 56732 R$ 130.16
MBQ3B01 116100E008527249 10/06/2019 55500 R$ 130.16
MBW8009 277770C000014559 15/06/2019 60503 R$ 293.47
MCM3224 277770K000013787 16/06/2019 74550 R$ 130.16
MEB7861 277770K000013758 15/06/2019 74550 R$ 130.16
MGJ2666 277770V000020693 03/06/2019 55412 R$ 195.23
MGM8G69 277770C000014556 15/06/2019 60503 R$ 293.47
MHO7920 277770K000013767 15/06/2019 74550 R$ 130.16
MII4230 277770K000013755 15/06/2019 74550 R$ 130.16

MJG5083 277770V000020694 03/06/2019 55412 R$ 195.23
MKT4453 277770V000020695 03/06/2019 55412 R$ 195.23
MZL3475 277770K000013766 15/06/2019 74550 R$ 130.16
MZV9677 277770A000145700 22/06/2019 76331 R$ 293.47
NEP4309 277770V000020696 03/06/2019 55412 R$ 195.23
NWR2158 277770A000145143 19/06/2019 76331 R$ 293.47
NZS4494 277770C000014574 16/06/2019 60503 R$ 293.47
OAN0I08 277770A000148404 23/06/2019 76252 R$ 293.47
ODP1706 277770V000020697 03/06/2019 55412 R$ 195.23
OGY5556 277770NIC0071642 24/08/2019 50020 R$ 390.46
OKF6G16 277770K000013797 18/06/2019 74550 R$ 130.16
OQI0I74 277770C000014594 15/06/2019 56732 R$ 130.16
PYC1740 116100E008466158 14/06/2019 55680 R$ 195.23

PYW3C66 277770C000014555 15/06/2019 60503 R$ 293.47
PZC1359 277770NIC0071633 24/08/2019 50020 R$ 195.23
QJE8781 277770A000145669 18/06/2019 55680 R$ 195.23
QPO0789 277770K000013802 18/06/2019 74550 R$ 130.16
QPQ4669 277770NIC0071643 24/08/2019 50020 R$ 195.23
QPT5912 277770V000020698 03/06/2019 55412 R$ 195.23
QQA0579 277770C000014557 15/06/2019 60503 R$ 293.47
QQA0579 277770C000014558 15/06/2019 60503 R$ 293.47
QQQ6733 277770A000145141 19/06/2019 76331 R$ 293.47
QQQ8084 277770V000020699 03/06/2019 55412 R$ 195.23

277770 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada 
a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o 
condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à AMTT-PONTA GROSSA até 
09/10/2019.

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AIS0477 277770A000147650 22/08/2019 55411
ALX4312 277770A000146917 21/08/2019 55250
AQX5515 277770A000146914 19/08/2019 55680
ASV4499 277770A000146913 19/08/2019 55414
ASY7422 116100E008530736 10/08/2019 57030
ATQ9866 277770A000149151 20/08/2019 76331
AUY0390 277770A000146923 21/08/2019 68580
AXT7321 277770A000146920 21/08/2019 76331
AZA6204 277770A000146912 19/08/2019 55414
AZS7501 277770A000146919 21/08/2019 51851
AZZ5981 277770A000146910 19/08/2019 55414
BAR8E65 277770A000146925 22/08/2019 55414
BAS9A34 277770A000146911 19/08/2019 54521
BAU6388 277770A000146926 21/08/2019 55417
DIP7500 277770A000149152 20/08/2019 60501

GWS2625 277770A000146918 21/08/2019 54870
GYZ9859 277770A000139335 11/08/2019 55411
MCC7409 277770A000146915 21/08/2019 55250

277770 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta 
a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à AMTT-PONTA GROSSA até 14/10/2019, o qual será 
remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

AAX3021 277770Y000323880 14/06/2019 74550 R$ 130.16
ABK5882 277770Y000324062 14/06/2019 74550 R$ 130.16
ACS5266 277770Y000323908 15/06/2019 74550 R$ 130.16
ACX5003 277770Y000324047 12/06/2019 74550 R$ 130.16
ADM1623 277770Y000323911 15/06/2019 74550 R$ 130.16
ADZ6925 277770Y000323906 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AEA1906 277770Y000323903 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AEY9990 277770Y000323957 10/06/2019 74550 R$ 130.16
AFR6050 277770Y000323997 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AGF0849 277770Y000323881 15/06/2019 74550 R$ 130.16
AGJ0956 277770Y000323875 13/06/2019 74630 R$ 195.23
AGJ7999 277770Y000323887 17/06/2019 74550 R$ 130.16
AGZ3916 277770Y000323972 13/06/2019 74550 R$ 130.16
AHF6599 277770Y000323850 13/06/2019 74550 R$ 130.16
AHF6599 277770Y000323895 11/06/2019 74630 R$ 195.23
AHF6599 277770Y000323878 14/06/2019 74630 R$ 195.23
AHF6599 277770Y000323873 12/06/2019 74630 R$ 195.23
AHF9529 277770Y000323842 17/06/2019 74550 R$ 130.16
AHJ0314 277770Y000323901 13/06/2019 74550 R$ 130.16
AHJ1472 277770Y000323994 13/06/2019 74550 R$ 130.16
AID8700 277770Y000323979 10/06/2019 74550 R$ 130.16
AIN0082 277770Y000324003 15/06/2019 74550 R$ 130.16
AIN5201 277770Y000324071 15/06/2019 74550 R$ 130.16
AIY9170 277770Y000323971 12/06/2019 74550 R$ 130.16
AJL6073 277770Y000323871 11/06/2019 74630 R$ 195.23
AJL6895 277770Y000323869 17/06/2019 74550 R$ 130.16
AJP3728 277770Y000323998 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AJP3728 277770Y000324070 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AJP3728 277770Y000324027 11/06/2019 74550 R$ 130.16
AJS3374 277770Y000323958 11/06/2019 74550 R$ 130.16
AKC8555 277770Y000323922 17/06/2019 74550 R$ 130.16
AKM5860 277770Y000324029 11/06/2019 74630 R$ 195.23
AKV9A55 277770Y000323851 13/06/2019 74550 R$ 130.16
AKY2298 277770Y000323959 11/06/2019 74550 R$ 130.16
AKY9552 277770Y000323858 15/06/2019 74550 R$ 130.16
ALA8510 277770Y000323902 14/06/2019 74550 R$ 130.16
ALF7272 277770Y000324081 16/06/2019 74550 R$ 130.16
ALK0577 277770Y000323860 15/06/2019 74550 R$ 130.16
ALL3808 277770Y000323896 12/06/2019 74550 R$ 130.16
AMB9145 277770Y000324046 12/06/2019 74550 R$ 130.16
AMK8230 277770Y000323944 15/06/2019 74550 R$ 130.16
AMX0416 277770Y000323936 14/06/2019 74630 R$ 195.23
ANA8179 277770Y000324050 13/06/2019 74550 R$ 130.16
ANG5004 277770Y000323993 13/06/2019 74550 R$ 130.16
ANJ0028 277770Y000323885 15/06/2019 74550 R$ 130.16
ANJ0028 277770Y000323886 16/06/2019 74550 R$ 130.16
ANP9411 277770Y000323865 17/06/2019 74550 R$ 130.16
ANT8475 277770Y000323889 17/06/2019 74550 R$ 130.16
ANV7499 277770Y000323967 16/06/2019 74550 R$ 130.16
ANV8999 277770Y000323888 17/06/2019 74550 R$ 130.16
ANY3634 277770Y000323986 11/06/2019 74550 R$ 130.16
ANY4622 277770Y000323942 10/06/2019 74550 R$ 130.16
AOC0086 277770Y000323954 15/06/2019 74550 R$ 130.16
AOL8556 277770Y000323845 11/06/2019 74550 R$ 130.16
AOO3659 277770Y000323861 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AOO3659 277770Y000323914 16/06/2019 74550 R$ 130.16
API2421 277770Y000323916 16/06/2019 74550 R$ 130.16
APO1314 277770Y000324058 14/06/2019 74550 R$ 130.16
APO1314 277770Y000324009 10/06/2019 74630 R$ 195.23
APS3388 277770Y000324078 15/06/2019 74630 R$ 195.23
AQA5158 277770Y000323974 10/06/2019 74550 R$ 130.16
AQE9387 277770Y000324023 11/06/2019 74550 R$ 130.16
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AQG1651 277770Y000324076 15/06/2019 74630 R$ 195.23
AQJ5491 277770Y000323876 13/06/2019 74550 R$ 130.16
AQK4238 277770Y000323904 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AQS8720 277770Y000324018 10/06/2019 74550 R$ 130.16
AQT6291 277770Y000323963 15/06/2019 74550 R$ 130.16
AQV5390 277770Y000323951 13/06/2019 74550 R$ 130.16
AQW1158 277770Y000323862 16/06/2019 74550 R$ 130.16
ARM0884 277770Y000324020 11/06/2019 74550 R$ 130.16
ARM9661 277770Y000323877 14/06/2019 74630 R$ 195.23
ARO3868 277770Y000323883 15/06/2019 74550 R$ 130.16
ARR1022 277770Y000323999 14/06/2019 74550 R$ 130.16
ARV9748 277770Y000323947 10/06/2019 74550 R$ 130.16
ARV9748 277770Y000323953 14/06/2019 74550 R$ 130.16
ASA2827 277770Y000324011 10/06/2019 74550 R$ 130.16
ASJ6234 277770Y000323899 12/06/2019 74550 R$ 130.16
ASN8692 277770Y000323868 17/06/2019 74550 R$ 130.16
ASV9479 277770Y000324077 15/06/2019 74550 R$ 130.16
ASZ0392 277770Y000324001 15/06/2019 74550 R$ 130.16
ATD1278 277770Y000323934 10/06/2019 74550 R$ 130.16
ATF6081 277770Y000323968 16/06/2019 74550 R$ 130.16
ATI6911 277770Y000323866 17/06/2019 74550 R$ 130.16

ATM0782 277770Y000323970 10/06/2019 74550 R$ 130.16
ATR2363 277770Y000324005 16/06/2019 74630 R$ 195.23
ATS2B59 277770Y000323956 10/06/2019 74550 R$ 130.16
ATS4370 277770Y000324041 12/06/2019 74550 R$ 130.16
ATV3703 277770Y000323900 12/06/2019 74550 R$ 130.16
ATW7881 277770Y000323856 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AUA5837 277770Y000323973 13/06/2019 74550 R$ 130.16
AUD3678 277770Y000324038 12/06/2019 74550 R$ 130.16
AUJ8914 277770Y000323966 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AUM0769 277770Y000323926 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AUM5873 277770Y000323961 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AUU0263 277770Y000323905 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AVF1A89 277770Y000323913 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AVO0701 277770Y000323870 11/06/2019 74550 R$ 130.16
AVP2861 277770Y000324068 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AVS5311 277770Y000323933 10/06/2019 74550 R$ 130.16
AVS9996 277770Y000324042 12/06/2019 74550 R$ 130.16
AVT5275 277770Y000323932 10/06/2019 74550 R$ 130.16
AVT5777 277770Y000323984 11/06/2019 74550 R$ 130.16
AVT5777 277770Y000323987 11/06/2019 74550 R$ 130.16
AVX9E33 277770Y000324079 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AVY7772 277770Y000323848 12/06/2019 74550 R$ 130.16
AWF0793 277770Y000324030 11/06/2019 74550 R$ 130.16
AWF9904 277770Y000323969 10/06/2019 74550 R$ 130.16
AWM2872 277770Y000324054 13/06/2019 74630 R$ 195.23
AWM5837 277770Y000324060 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AWN9448 277770Y000324084 16/06/2019 74630 R$ 195.23
AWO7733 277770Y000323931 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AWR3989 277770Y000323852 13/06/2019 74550 R$ 130.16
AWT8898 277770Y000324004 15/06/2019 74550 R$ 130.16
AWU5124 277770Y000324021 11/06/2019 74550 R$ 130.16
AWU5124 277770Y000324022 11/06/2019 74550 R$ 130.16
AXC3J89 277770Y000323863 17/06/2019 74550 R$ 130.16
AXD9027 277770Y000323859 15/06/2019 74550 R$ 130.16
AXE6039 277770Y000323923 17/06/2019 74550 R$ 130.16
AXH5127 277770Y000324016 10/06/2019 74550 R$ 130.16
AXN3509 277770Y000323907 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AXU8867 277770Y000323981 11/06/2019 74550 R$ 130.16
AXU8867 277770Y000323988 12/06/2019 74550 R$ 130.16
AXV0311 277770Y000324015 10/06/2019 74550 R$ 130.16
AXW8519 277770Y000324059 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AYD9084 277770Y000323879 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AYJ4321 277770Y000324057 13/06/2019 74550 R$ 130.16
AYJ4549 277770Y000323938 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AYW6884 277770Y000324049 13/06/2019 74550 R$ 130.16
AYW6884 277770Y000324066 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AYX6568 277770Y000323950 13/06/2019 74550 R$ 130.16
AYX8G26 277770Y000323928 15/06/2019 74550 R$ 130.16
AYY4508 277770Y000324088 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AYY4584 277770Y000324051 13/06/2019 74630 R$ 195.23
AZA2619 277770Y000323975 10/06/2019 74550 R$ 130.16
AZB5677 277770Y000323855 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AZD8149 277770Y000324064 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AZE9578 277770Y000324067 14/06/2019 74550 R$ 130.16
AZJ4261 277770Y000323935 13/06/2019 74550 R$ 130.16
AZL4445 277770Y000323910 15/06/2019 74550 R$ 130.16
AZO9447 277770Y000324044 12/06/2019 74550 R$ 130.16
AZS2800 277770Y000323980 10/06/2019 74550 R$ 130.16
AZT6747 277770Y000324083 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AZU4G78 277770Y000324089 16/06/2019 74550 R$ 130.16
AZX6956 277770Y000324025 11/06/2019 74550 R$ 130.16
AZY3479 277770Y000323849 12/06/2019 74630 R$ 195.23
BAA9563 277770Y000324008 10/06/2019 74550 R$ 130.16
BAB2C74 277770Y000323894 11/06/2019 74550 R$ 130.16
BAG9888 277770Y000324006 16/06/2019 74550 R$ 130.16
BAH3070 277770Y000323930 16/06/2019 74550 R$ 130.16
BAK9941 277770Y000323946 16/06/2019 74550 R$ 130.16
BAL8577 277770Y000324063 14/06/2019 74550 R$ 130.16
BAM1I08 277770Y000323920 16/06/2019 74550 R$ 130.16
BAO7069 277770Y000324048 13/06/2019 74550 R$ 130.16
BAR6577 277770Y000324072 15/06/2019 74550 R$ 130.16
BAZ3646 277770Y000323939 16/06/2019 74550 R$ 130.16
BBA6178 277770Y000323924 17/06/2019 74550 R$ 130.16
BBA6478 277770Y000323937 16/06/2019 74550 R$ 130.16
BBC8958 277770Y000324013 10/06/2019 74550 R$ 130.16
BBE4253 277770Y000323891 17/06/2019 74630 R$ 195.23
BBE4802 277770Y000324019 11/06/2019 74550 R$ 130.16
BBF5300 277770Y000323990 12/06/2019 74550 R$ 130.16
BBF7433 277770Y000323872 12/06/2019 74550 R$ 130.16
BBI5107 277770Y000323917 16/06/2019 74550 R$ 130.16
BBI5498 277770Y000324014 10/06/2019 74550 R$ 130.16
BBJ2C77 277770Y000324026 11/06/2019 74550 R$ 130.16
BBJ3252 277770Y000324032 12/06/2019 74550 R$ 130.16
BBP1I17 277770Y000324053 13/06/2019 74550 R$ 130.16

BBP6010 277770Y000323995 13/06/2019 74550 R$ 130.16
BBR3503 277770Y000323890 17/06/2019 74550 R$ 130.16
BBR3823 277770Y000324039 12/06/2019 74550 R$ 130.16
BBR4393 277770Y000324069 14/06/2019 74550 R$ 130.16
BBS6083 277770Y000323898 12/06/2019 74550 R$ 130.16
BBT2869 277770Y000323965 15/06/2019 74550 R$ 130.16
BBT7385 277770Y000324040 12/06/2019 74550 R$ 130.16
BBV5903 277770Y000324061 14/06/2019 74550 R$ 130.16
BBX4504 277770Y000323853 14/06/2019 74630 R$ 195.23
BBZ3266 277770Y000323892 11/06/2019 74630 R$ 195.23
BBZ6442 277770Y000324024 11/06/2019 74550 R$ 130.16
BBZ9305 277770Y000324000 14/06/2019 74550 R$ 130.16
BCA7113 277770Y000324085 16/06/2019 74550 R$ 130.16
BCC1000 277770Y000323945 13/06/2019 74550 R$ 130.16
BCC1019 277770Y000324056 13/06/2019 74630 R$ 195.23
BCD0956 277770Y000323844 11/06/2019 74550 R$ 130.16
BCD7996 277770Y000323989 12/06/2019 74550 R$ 130.16
BCF1848 277770Y000323893 11/06/2019 74550 R$ 130.16
BCF2203 277770Y000324010 10/06/2019 74550 R$ 130.16
BCR2I79 277770Y000323976 10/06/2019 74550 R$ 130.16
BCT1E97 277770Y000323992 12/06/2019 74550 R$ 130.16
BCX3B30 277770Y000323921 16/06/2019 74550 R$ 130.16
BCX3B30 277770Y000324031 11/06/2019 74550 R$ 130.16
BCX9F53 277770Y000324034 12/06/2019 74550 R$ 130.16
BCY4B63 277770Y000323952 13/06/2019 74550 R$ 130.16
BDM0677 277770Y000323943 14/06/2019 74550 R$ 130.16
BEC4287 277770Y000323909 15/06/2019 74550 R$ 130.16
BEH0402 277770Y000323991 12/06/2019 74550 R$ 130.16
BET2623 277770Y000324073 15/06/2019 74550 R$ 130.16
BET4121 277770Y000324074 15/06/2019 74550 R$ 130.16
BNX9915 277770Y000323919 16/06/2019 74550 R$ 130.16
BQT8323 277770Y000324007 10/06/2019 74550 R$ 130.16
BVM3310 277770Y000323882 15/06/2019 74550 R$ 130.16
CHH5929 277770Y000323915 16/06/2019 74550 R$ 130.16
CHM4419 277770Y000323874 13/06/2019 74550 R$ 130.16
CHM4419 277770Y000323884 15/06/2019 74550 R$ 130.16
CSU2539 277770Y000324043 12/06/2019 74550 R$ 130.16
CXN4337 277770Y000323929 16/06/2019 74550 R$ 130.16
CXN8708 277770Y000323864 17/06/2019 74550 R$ 130.16
DCE4085 277770Y000323925 14/06/2019 74550 R$ 130.16
DDR3272 277770Y000323854 14/06/2019 74550 R$ 130.16
DHR8079 277770Y000324045 12/06/2019 74550 R$ 130.16
DJR8861 277770Y000324012 10/06/2019 74550 R$ 130.16
DKV9749 277770Y000323977 10/06/2019 74550 R$ 130.16
EET4098 277770Y000324065 14/06/2019 74630 R$ 195.23
ENC5661 277770Y000324080 16/06/2019 74630 R$ 195.23
EQB3849 277770Y000323843 11/06/2019 74550 R$ 130.16
ETO7266 277770Y000324036 12/06/2019 74550 R$ 130.16
FCC2I15 277770Y000323847 12/06/2019 74550 R$ 130.16
FFG5176 277770Y000324037 12/06/2019 74550 R$ 130.16
FFG5176 277770Y000324052 13/06/2019 74550 R$ 130.16
FJM5A66 277770Y000323912 16/06/2019 74550 R$ 130.16
FNS0588 277770Y000323857 14/06/2019 74550 R$ 130.16
HMZ5960 277770Y000323949 12/06/2019 74550 R$ 130.16
HPT4012 277770Y000323948 11/06/2019 74550 R$ 130.16
IFS1653 277770Y000323960 12/06/2019 74550 R$ 130.16
IJJ8705 277770Y000323982 11/06/2019 74550 R$ 130.16

JVX8273 277770Y000324075 15/06/2019 74550 R$ 130.16
JVZ0710 277770Y000324017 10/06/2019 74550 R$ 130.16
JYH4053 277770Y000323983 11/06/2019 74630 R$ 195.23
JYH4053 277770Y000323985 11/06/2019 74710 R$ 880.41
KDM1461 277770Y000323918 16/06/2019 74550 R$ 130.16
LPP1735 277770Y000323897 12/06/2019 74550 R$ 130.16
LZE6507 277770Y000323962 14/06/2019 74550 R$ 130.16
MCF2779 277770Y000323846 12/06/2019 74550 R$ 130.16
MCP7085 277770Y000323964 15/06/2019 74550 R$ 130.16
MEH8402 277770Y000324082 16/06/2019 74550 R$ 130.16
MEI9203 277770Y000324035 12/06/2019 74550 R$ 130.16

MGG2179 277770Y000323978 10/06/2019 74550 R$ 130.16
MGY1J98 277770Y000323941 10/06/2019 74550 R$ 130.16
MGY7717 277770Y000324002 15/06/2019 74550 R$ 130.16
MJP7439 277770Y000324086 16/06/2019 74550 R$ 130.16
MLY1H50 277770Y000323867 17/06/2019 74630 R$ 195.23
NEQ7051 277770Y000323996 14/06/2019 74550 R$ 130.16
NRW5072 277770Y000323927 14/06/2019 74550 R$ 130.16
OPE2816 277770Y000323955 16/06/2019 74550 R$ 130.16

277770 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta 
a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito, dispondo 
V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à AMTT-PONTA GROSSA até 14/10/2019, o qual 
será remetido à JARI para julgamento. 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Documento de 
Habilitação 

BCU1I24 277770Y000324087 16/06/2019 74550 2361713498
EUW5903 277770Y000324028 11/06/2019 74550 3568721066
MES0339 277770Y000324055 13/06/2019 74550 371471307

277770 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta 
a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à AMTT-PONTA GROSSA até 18/10/2019, o qual será 
remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
ABJ2819 277770NIC0071682 28/08/2019 50020 R$ 195.23
ABV5582 277770V000020736 05/06/2019 55412 R$ 195.23
ADQ4554 277770A000147486 17/06/2019 57380 R$ 293.47
ADW5745 277770NIC0071717 28/08/2019 50020 R$ 780.92
AET4539 277770V000020737 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AFC7407 277770NIC0071733 28/08/2019 50020 R$ 293.47
AFV2777 277770V000020738 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AHD5881 277770A000146310 19/06/2019 76331 R$ 293.47
AHF6599 277770NIC0071708 28/08/2019 50020 R$ 6898.48
AHN5G55 277770NIC0071745 28/08/2019 50020 R$ 293.47
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AHP1114 277770V000020739 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AHU6597 277770V000020740 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AIP0491 277770V000020741 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AJR8823 277770NIC0071711 28/08/2019 50020 R$ 2641.23
AJS2288 277770V000020742 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AJT0296 277770V000020743 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AJV0625 277770V000020744 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AJW0551 277770NIC0071714 28/08/2019 50020 R$ 130.16
AJW5888 277770NIC0071712 28/08/2019 50020 R$ 911.12
AJY7850 277770NIC0071698 28/08/2019 50020 R$ 650.80
AJY7850 277770NIC0071703 28/08/2019 50020 R$ 911.12
AJY7850 277770NIC0071701 28/08/2019 50020 R$ 780.96
AKC6002 277770A000148411 25/06/2019 55417 R$ 195.23
AKO8114 277770A000145815 25/06/2019 55417 R$ 195.23
ALQ5346 277770V000020745 05/06/2019 55412 R$ 195.23
ALT9207 277770V000020746 05/06/2019 55412 R$ 195.23
ALZ7999 277770NIC0071728 28/08/2019 50020 R$ 195.23
AMA8491 277770V000020747 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AMC8335 277770V000020748 05/06/2019 55412 R$ 195.23
ANB2696 277770V000020749 05/06/2019 55412 R$ 195.23
ANC8018 277770NIC0071738 28/08/2019 50020 R$ 130.16
ANV7033 277770V000020750 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AOA2979 277770V000020751 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AON9351 277770V000020752 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AOR1088 277770V000020753 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AOZ2C14 277770NIC0071715 28/08/2019 50020 R$ 130.16
APH4991 277770NIC0071678 28/08/2019 50020 R$ 260.32
APH4991 277770NIC0071680 28/08/2019 50020 R$ 390.48
APS8679 277770NIC0071718 28/08/2019 50020 R$ 390.46
APV6841 277770V000020754 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AQB6661 277770A000147482 13/06/2019 51851 R$ 195.23
AQG7121 277770V000020755 05/06/2019 55412 R$ 195.23
ARI2343 277770V000020756 05/06/2019 55412 R$ 195.23
ARR3F28 277770V000020757 05/06/2019 55412 R$ 195.23
ARX1086 277770NIC0071696 28/08/2019 50020 R$ 1171.44
ARX1086 277770NIC0071689 28/08/2019 50020 R$ 1171.38
ASB6J26 277770A000148414 25/06/2019 76331 R$ 293.47
ASC4631 277770NIC0071675 28/08/2019 50020 R$ 130.16
ASJ1059 277770A000148413 25/06/2019 76331 R$ 293.47
ASJ3733 277770V000020758 05/06/2019 55412 R$ 195.23
ASK7B18 277770NIC0071720 28/08/2019 50020 R$ 195.23
ASN2281 277770NIC0071721 28/08/2019 50020 R$ 195.23
ATG6238 277770NIC0071706 28/08/2019 50020 R$ 260.32
ATH2800 277770V000020759 05/06/2019 55412 R$ 195.23
ATI0330 277770NIC0071705 28/08/2019 50020 R$ 130.16
ATN0960 277770V000020760 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AUA2910 277770A000119050 21/06/2019 55411 R$ 195.23
AUO5927 277770NIC0071688 28/08/2019 50020 R$ 390.48
AUS7082 277770V000020762 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AVC8693 277770A000145222 26/06/2019 55500 R$ 130.16
AVM4344 277770V000020763 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AVP6442 277770NIC0071722 28/08/2019 50020 R$ 390.46
AVQ0083 277770NIC0071704 28/08/2019 50020 R$ 130.16
AVV9429 277770NIC0071692 28/08/2019 50020 R$ 195.23
AVX4H31 277770V000020764 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AWJ9869 277770V000020765 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AWN2496 277770NIC0071707 28/08/2019 50020 R$ 390.48
AWS5735 277770V000020766 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AWW0447 277770NIC0071740 28/08/2019 50020 R$ 260.32
AXR3830 277770V000020767 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AXU5619 277770V000020768 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AXV7568 277770V000020769 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AXZ6865 277770V000020770 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AYB9199 277770NIC0071686 28/08/2019 50020 R$ 260.32
AYQ2688 277770V000020771 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AZA1329 277770NIC0071709 28/08/2019 50020 R$ 130.16
AZF7279 277770NIC0071744 28/08/2019 50020 R$ 130.16
AZG8075 277770A000119049 21/06/2019 55411 R$ 195.23
AZJ3879 277770V000020772 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AZO8896 277770V000020773 05/06/2019 55412 R$ 195.23
AZW2800 277770NIC0071737 28/08/2019 50020 R$ 130.16
AZX8162 277770A000147485 11/06/2019 60412 R$ 195.23
BAB3249 277770V000020774 05/06/2019 55412 R$ 195.23
BAB9470 277770NIC0071697 28/08/2019 50020 R$ 130.16
BAC4551 277770NIC0071719 28/08/2019 50020 R$ 195.23
BAC5420 277770NIC0071736 28/08/2019 50020 R$ 130.16
BAH3440 277770NIC0071679 28/08/2019 50020 R$ 390.48
BAS0467 277770V000020775 05/06/2019 55412 R$ 195.23
BAX3991 277770NIC0071673 28/08/2019 50020 R$ 130.16
BAY2J49 277770NIC0071691 28/08/2019 50020 R$ 130.16
BBH7428 277770NIC0071685 28/08/2019 50020 R$ 130.16
BBI1105 277770V000020776 05/06/2019 55412 R$ 195.23
BBI2359 277770NIC0071742 28/08/2019 50020 R$ 130.16
BBK1623 277770V000020777 05/06/2019 55412 R$ 195.23
BBO2922 277770NIC0071726 28/08/2019 50020 R$ 390.46
BBO2922 277770NIC0071725 28/08/2019 50020 R$ 585.69
BBR1124 277770V000020778 05/06/2019 55412 R$ 195.23
BBR8302 277770NIC0071687 28/08/2019 50020 R$ 390.48
BBT0314 277770NIC0071729 28/08/2019 50020 R$ 780.92
BBT0314 277770NIC0071690 28/08/2019 50020 R$ 260.32
BBT3501 277770A000146308 19/06/2019 76332 R$ 293.47
BBT7382 277770NIC0071702 28/08/2019 50020 R$ 260.32
BBX4A55 277770NIC0071676 28/08/2019 50020 R$ 130.16
BBY8255 277770NIC0071713 28/08/2019 50020 R$ 130.16
BBZ8763 277770NIC0071700 28/08/2019 50020 R$ 650.80
BCD6914 277770V000020779 05/06/2019 55412 R$ 195.23
BCE0155 277770NIC0071710 28/08/2019 50020 R$ 130.16
BCG4697 277770V000020780 05/06/2019 55412 R$ 195.23
BCJ8642 277770A000145817 25/06/2019 55250 R$ 130.16
BCK9938 277770NIC0071727 28/08/2019 50020 R$ 195.23
BCO0941 277770V000020781 05/06/2019 55412 R$ 195.23
BCQ7516 277770NIC0071723 28/08/2019 50020 R$ 585.69
BCR9A76 277770NIC0071739 28/08/2019 50020 R$ 130.16
BCV2E66 277770A000146309 19/06/2019 76332 R$ 293.47
BCV3I09 277770V000020782 05/06/2019 55412 R$ 195.23

BCW5A18 277770NIC0071674 28/08/2019 50020 R$ 130.16
BDF7722 277770NIC0071732 28/08/2019 50020 R$ 293.47
BDS0127 277770NIC0071677 28/08/2019 50020 R$ 130.16
BEE3537 277770V000020783 05/06/2019 55412 R$ 195.23
BEL7E16 277770V000020784 05/06/2019 55412 R$ 195.23
BEN0639 277770A000147483 13/06/2019 60412 R$ 195.23
BOC3143 277770V000020785 05/06/2019 55412 R$ 195.23
BVA5757 277770NIC0071716 28/08/2019 50020 R$ 130.16
CCF3095 277770V000020786 05/06/2019 55412 R$ 195.23
CMF6615 277770V000020787 05/06/2019 55412 R$ 195.23
CRW4696 277770V000020788 05/06/2019 55412 R$ 195.23
DFX6436 277770V000020789 05/06/2019 55412 R$ 195.23
DVR1176 277770V000020790 05/06/2019 55412 R$ 195.23
DWN6624 277770V000020791 05/06/2019 55412 R$ 195.23
DWP2603 277770V000020792 05/06/2019 55412 R$ 195.23
DZY5398 277770NIC0071684 28/08/2019 50020 R$ 130.16
EDT0071 277770V000020793 05/06/2019 55412 R$ 195.23
EGW1983 277770A000148412 25/06/2019 55500 R$ 130.16
EYJ5422 277770NIC0071699 28/08/2019 50020 R$ 390.48
FFK6300 277770NIC0071724 28/08/2019 50020 R$ 195.23
IMT1547 277770NIC0071693 28/08/2019 50020 R$ 390.48
IQT0531 277770V000020794 05/06/2019 55412 R$ 195.23
ISK6538 277770NIC0071734 28/08/2019 50020 R$ 293.47
IYH7134 277770NIC0071743 28/08/2019 50020 R$ 130.16
JRN5644 277770V000020795 05/06/2019 55412 R$ 195.23
LTH1180 277770NIC0071683 28/08/2019 50020 R$ 130.16
LXN0027 277770V000020796 05/06/2019 55412 R$ 195.23
MAL1791 277770NIC0071695 28/08/2019 50020 R$ 260.32
MFN2086 277770V000020797 05/06/2019 55412 R$ 195.23
MMF8702 277770NIC0071694 28/08/2019 50020 R$ 260.32
MMH7196 277770A000145221 24/06/2019 55500 R$ 130.16
MVP5904 277770V000020798 05/06/2019 55412 R$ 195.23
ONV6464 277770NIC0071681 28/08/2019 50020 R$ 260.32
PXE6849 277770V000020799 05/06/2019 55412 R$ 195.23
PZV0160 277770NIC0071741 28/08/2019 50020 R$ 130.16
QNA8362 277770A000145816 25/06/2019 55500 R$ 130.16
QNT7395 277770NIC0071730 28/08/2019 50020 R$ 195.23
QPA2925 277770NIC0071735 28/08/2019 50020 R$ 293.47
QPE7354 277770NIC0071731 28/08/2019 50020 R$ 390.46
QQD2840 277770V000020800 05/06/2019 55412 R$ 195.23

277770 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada 
a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o 
condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à AMTT-PONTA GROSSA até 
14/10/2019.

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAK6225 277770V000024606 08/08/2019 55412
AAY6927 277770V000024607 08/08/2019 55412
ACC6922 277770A000147000 26/08/2019 76251
AEV8830 277770V000024608 08/08/2019 55412
AFD0199 277770V000024609 08/08/2019 55412
AFF9571 277770V000024610 08/08/2019 55412
AFU0085 277770V000024611 08/08/2019 55412
AFW1467 277770V000024612 08/08/2019 55412
AGN4066 277770A000146931 23/08/2019 55500
AGQ7H23 277770A000146936 21/08/2019 76331
AGR6476 116100E008526327 22/08/2019 60501
AGX5832 277770V000024613 08/08/2019 55412
AHM2791 277770V000024614 08/08/2019 55412
AHW5437 116100E008530512 23/08/2019 55500
AIH8277 277770V000024615 08/08/2019 55412
AII5108 277770V000024616 08/08/2019 55412
AIS9648 277770V000024617 08/08/2019 55412
AJA6767 277770V000024618 08/08/2019 55412
AJI5623 277770V000024619 08/08/2019 55412
AKJ0484 277770V000024620 08/08/2019 55412
AKK7282 277770V000024621 08/08/2019 55412
AKR0065 277770V000024622 08/08/2019 55412
AKT3F09 277770A000146934 23/08/2019 55411
ALD5356 277770V000024623 08/08/2019 55412
ALE5626 277770V000024624 08/08/2019 55412
ALF5822 116100E007622722 13/08/2019 60501
ALK9571 277770V000024625 08/08/2019 55412
ALN9188 277770V000024626 08/08/2019 55412
AMA7620 277770V000024627 08/08/2019 55412
AMD7121 277770V000024628 08/08/2019 55412
AME8063 277770V000024629 08/08/2019 55412
AMH8354 277770V000024630 08/08/2019 55412
AMM6858 277770A000149102 25/08/2019 60412
AMZ4355 277770V000024631 08/08/2019 55412
ANR2658 277770V000024632 08/08/2019 55412
ANZ0436 277770V000024633 08/08/2019 55412
AOC4345 277770V000024634 08/08/2019 55412
AOD9942 277770A000149105 24/08/2019 60412
AOH8157 277770A000146935 27/08/2019 55500
AOM6017 277770V000024635 08/08/2019 55412
AOP9156 277770A000146288 24/08/2019 55413
AOS6041 277770V000024636 08/08/2019 55412
APB3663 277770V000024637 08/08/2019 55412
APH1469 277770V000024638 08/08/2019 55412
APH8376 277770V000024639 08/08/2019 55412
API3344 116100E009119310 18/08/2019 65300
APP5767 277770A000146929 23/08/2019 55411
APP5767 277770A000146930 23/08/2019 55500
APW3856 277770V000024640 08/08/2019 55412
AQH7581 277770V000024641 08/08/2019 55412
AQL2352 277770V000024642 08/08/2019 55412
AQM6297 277770V000024643 08/08/2019 55412
ARH9590 277770V000024644 08/08/2019 55412
ARN2506 277770V000024645 08/08/2019 55412
ARR8394 277770V000024646 08/08/2019 55412
ARY7045 277770V000024647 08/08/2019 55412
ARZ3215 277770A000146289 25/08/2019 55680
ARZ8E44 277770V000024648 08/08/2019 55412
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ASF9A64 116100E007625009 13/08/2019 60501
ASY2986 277770A000145440 21/08/2019 55680
ASY5347 277770V000024649 08/08/2019 55412
ATD8251 277770V000024650 08/08/2019 55412
ATH1209 277770V000024651 08/08/2019 55412
ATH3981 277770A000146300 27/08/2019 60501
ATI2818 277770V000024652 08/08/2019 55412
ATK9892 277770V000024653 08/08/2019 55412
ATN4953 277770A000147002 23/08/2019 54521
ATX0405 277770V000024654 08/08/2019 55412
AUF2635 277770A000146293 27/08/2019 54527
AUL5905 277770V000024655 08/08/2019 55412
AUO8948 277770A000145441 26/08/2019 55680
AUX8438 277770V000024656 08/08/2019 55412
AVN1658 277770A000146940 23/08/2019 54521
AVO8273 277770V000024657 08/08/2019 55412
AVP0969 277770V000024658 08/08/2019 55412
AWI7201 277770V000024659 08/08/2019 55412

AWO4B16 277770V000024660 08/08/2019 55412
AWY9523 277770A000146998 26/08/2019 55500
AXC2606 277770V000024661 08/08/2019 55412
AXI6D74 277770V000024662 08/08/2019 55412
AXL1212 277770V000024663 08/08/2019 55412
AXQ1949 277770A000146295 27/08/2019 55500
AXY4695 277770A000145436 21/08/2019 76331
AYA3794 277770A000145442 26/08/2019 68661
AYJ5597 277770V000024664 08/08/2019 55412
AZA2427 277770A000146942 20/08/2019 55500
AZL3865 116100E008530513 23/08/2019 55500
AZL3J27 277770V000024665 08/08/2019 55412
AZQ8523 277770A000149104 24/08/2019 60412
AZR9582 277770V000024666 08/08/2019 55412
AZT6615 277770V000024667 08/08/2019 55412
BAC0668 277770V000024668 08/08/2019 55412
BAG2502 277770V000024669 08/08/2019 55412
BAK0678 277770V000024670 08/08/2019 55412
BAO2409 116100E009119309 18/08/2019 56731
BAO2409 116100E009119308 18/08/2019 60502
BAR5789 116100E008529705 21/08/2019 65300
BAT8133 277770A000146296 27/08/2019 60412
BBG7404 277770V000024671 08/08/2019 55412
BBI0692 277770A000146933 23/08/2019 55411
BBR0807 277770A000146297 21/08/2019 59910
BBV6203 116100E008529704 21/08/2019 55500
BBZ1652 277770V000024672 08/08/2019 55412
BCC4608 277770A000146292 27/08/2019 54100
BCE2278 277770A000145444 27/08/2019 55500
BCG3181 277770V000024673 08/08/2019 55412
BCV7B91 277770A000147001 19/08/2019 55411
BCV9G45 277770A000149103 24/08/2019 76331
BCY3G87 277770A000146298 21/08/2019 60412
BCZ3B70 277770A000149101 26/08/2019 76252
BDB4C02 277770V000024674 08/08/2019 55412
BEA4742 277770V000024675 08/08/2019 55412
BEF0613 277770V000024676 08/08/2019 55412
BPZ2933 277770V000024677 08/08/2019 55412
BQP5805 277770V000024678 08/08/2019 55412
BQP5805 277770V000024679 08/08/2019 55412
BZM8531 277770V000024680 08/08/2019 55412
COA7121 277770V000024681 08/08/2019 55412
COJ0176 277770A000146299 23/08/2019 60681
DAP5665 277770V000024683 08/08/2019 55412
DAP5665 277770V000024682 08/08/2019 55412
DQI0756 277770V000024684 08/08/2019 55412
FAM6997 277770V000024685 08/08/2019 55412
FIQ3430 277770V000024686 08/08/2019 55412
HNR6586 277770V000024687 08/08/2019 55412
HRH8911 277770V000024688 08/08/2019 55412
HWB4245 277770V000024689 08/08/2019 55412
HZW9140 277770V000024690 08/08/2019 55412
JBN1104 277770V000024691 08/08/2019 55412
JNZ4610 277770V000024692 08/08/2019 55412
JSQ5413 277770A000146932 23/08/2019 55411
KAO5221 277770V000024693 08/08/2019 55412
KWK8482 277770V000024694 08/08/2019 55412
LPN3B24 277770A000145443 26/08/2019 68661
LTB7269 116100E009119312 18/08/2019 55411

MAW2116 277770V000024695 08/08/2019 55412
MCL6869 277770V000024696 08/08/2019 55412
MCW1H07 277770A000149063 27/08/2019 51930
MCY8993 277770V000024697 08/08/2019 55412
MKW9524 277770V000024698 08/08/2019 55412
OKM7181 277770V000024699 08/08/2019 55412
PZV6F42 277770A000146294 27/08/2019 63941
QJO8044 277770A000146941 22/08/2019 54521

277770 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada 
a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o 
condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à AMTT-PONTA GROSSA até 
11/10/2019.

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAW2505 116100E008451156 17/08/2019 54521
AEL0A89 277770V000024516 07/08/2019 55412
AEV8830 277770V000024517 07/08/2019 55412
AGU9526 277770V000024518 07/08/2019 55412
AHC1554 277770V000024519 07/08/2019 55412
AHV1984 277770V000024520 07/08/2019 55412
AHZ6630 277770V000024521 07/08/2019 55412
AJY3669 277770A000145836 26/08/2019 76251
AKC8555 277770V000024522 07/08/2019 55412
AKR1E04 277770V000024524 07/08/2019 55412
AKR1E04 277770V000024523 07/08/2019 55412
AKU3743 277770V000024525 07/08/2019 55412
AKY7207 277770V000024526 07/08/2019 55412

ALB9513 277770A000146993 24/08/2019 54100
ALE0295 277770A000146989 24/08/2019 55500
ALE5626 277770V000024527 07/08/2019 55412
ALE5626 277770V000024528 07/08/2019 55412
ALS2425 277770V000024529 07/08/2019 55412
ALT7224 116100E008245031 18/08/2019 58780
AMQ9301 277770V000024530 07/08/2019 55412
ANC1B20 116100E007627478 14/08/2019 54600
AND0972 116100E008466845 18/08/2019 76252
ANP6395 277770A000146898 24/08/2019 54527
AOJ2312 277770V000024531 07/08/2019 55412
AOW6659 116100E008463247 10/08/2019 57380
AOW6659 116100E008463248 10/08/2019 60502
AOX7065 277770V000024532 07/08/2019 55412
APZ8066 277770A000147568 22/08/2019 55411
AQP3E06 277770A000149061 24/08/2019 53800
AQV4730 277770A000146896 24/08/2019 55680
AQW2I28 277770V000024533 07/08/2019 55412
AQZ1997 277770V000024534 07/08/2019 55412
ARK8218 277770V000024535 07/08/2019 55412
ARN8282 277770V000024536 07/08/2019 55412
ARU8J46 277770V000024537 07/08/2019 55412
ASH5992 277770V000024538 07/08/2019 55412
ASJ4457 277770V000024539 07/08/2019 55412
ASM7456 277770V000024540 07/08/2019 55412
ASR8807 277770V000024541 07/08/2019 55412
ASU5324 277770V000024542 07/08/2019 55412
ATH0F82 277770V000024543 07/08/2019 55412
ATH1162 277770V000024544 07/08/2019 55412
ATK1G54 277770V000024545 07/08/2019 55412
ATL9182 277770V000024546 07/08/2019 55412
ATN6905 277770V000024547 07/08/2019 55412
ATS2949 277770A000146987 20/08/2019 76331
ATT2290 116100E008451152 16/08/2019 60501
AUE2982 277770A000147572 26/08/2019 55500
AUE7577 277770A000146897 24/08/2019 55680
AUG2A62 277770A000146988 23/08/2019 51930
AUK2295 277770V000024548 07/08/2019 55412
AUL0410 277770A000146900 24/08/2019 54526
AUN5775 116100E008527566 17/08/2019 60501
AUN5778 277770V000024549 07/08/2019 55412
AUP9909 277770A000146983 21/08/2019 55500
AUT9600 277770V000024550 07/08/2019 55412
AUV2898 277770V000024551 07/08/2019 55412
AUW1673 277770V000024552 07/08/2019 55412
AUW8105 277770A000149059 23/08/2019 53800
AVC9891 277770V000024553 07/08/2019 55412
AVE5535 277770V000024554 07/08/2019 55412
AVL7370 277770V000024555 07/08/2019 55412
AVM0813 277770V000024556 07/08/2019 55412
AVP8293 116100E008463410 14/08/2019 60501
AVX5472 116100E008451155 17/08/2019 54521
AXC2606 277770V000024557 07/08/2019 55412
AXE7612 277770V000024558 07/08/2019 55412
AXG5194 277770A000146892 22/08/2019 55680
AXX6573 277770A000149060 23/08/2019 55417
AXZ5D55 277770V000024559 07/08/2019 55412
AYB2685 277770V000024560 07/08/2019 55412
AYG3606 277770V000024561 07/08/2019 55412
AYK2756 277770A000146996 24/08/2019 55680
AYV7302 277770V000024562 07/08/2019 55412
AZE6I20 277770V000024563 07/08/2019 55412
AZG5399 277770V000024564 07/08/2019 55412
AZJ0544 277770V000024565 07/08/2019 55412
AZL1599 277770A000149058 23/08/2019 55250
AZL3J27 277770V000024566 07/08/2019 55412
BAA0484 277770V000024567 07/08/2019 55412
BAD8148 277770A000147569 24/08/2019 55413
BAM7873 277770A000149057 23/08/2019 55680
BAN7407 277770V000024568 07/08/2019 55412
BAT4006 277770V000024569 07/08/2019 55412
BBE1B33 277770V000024570 07/08/2019 55412
BBF0927 277770V000024571 07/08/2019 55412
BBH3462 116100E008466867 17/08/2019 55411
BBH4176 277770A000147567 22/08/2019 55411
BBJ4598 277770A000146981 20/08/2019 55500
BCG9796 277770V000024572 07/08/2019 55412
BCM2I88 277770V000024573 07/08/2019 55412
BCN8775 277770V000024574 07/08/2019 55412
BCQ6571 277770V000024575 07/08/2019 55412
BCT9G99 277770V000024576 07/08/2019 55412
BDB3A22 277770V000024577 07/08/2019 55412
BDE8F90 116100E009119313 19/08/2019 60501
BDG8H05 277770V000024578 07/08/2019 55412
BEN7888 277770A000146994 24/08/2019 76252
BQP5805 277770V000024579 07/08/2019 55412
BRM6408 277770V000024580 07/08/2019 55412
CHU4741 277770A000146991 24/08/2019 73740
COA7121 277770V000024581 07/08/2019 55412
DCE7232 277770V000024582 07/08/2019 55412
DCY5305 277770A000146997 24/08/2019 60412
DDO9F60 277770A000146985 23/08/2019 55500
DIO7188 277770V000024583 07/08/2019 55412
DJP6994 116100E008463048 18/08/2019 65300
DKP3962 277770V000024584 07/08/2019 55412
DLC4B75 277770A000149062 26/08/2019 55680
DNK1511 277770A000146894 23/08/2019 76252
DNK1511 277770A000146895 23/08/2019 76251
DQO3451 116100E008451157 17/08/2019 54521
DWS4887 277770V000024585 07/08/2019 55412
FLH8142 277770V000024586 07/08/2019 55412
FMR6201 277770V000024587 07/08/2019 55412
FMU3557 277770V000024588 07/08/2019 55412
HMS0087 277770V000024589 07/08/2019 55412
HOZ5169 277770V000024591 07/08/2019 55412
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HOZ5169 277770V000024590 07/08/2019 55412
HZW9140 277770V000024592 07/08/2019 55412

IJI0228 277770V000024593 07/08/2019 55412
IOJ0028 277770V000024594 07/08/2019 55412
IPZ4452 277770V000024595 07/08/2019 55412
JBP0A12 277770A000146990 24/08/2019 55680
JTP5758 277770V000024596 07/08/2019 55412
JWB0495 277770V000024597 07/08/2019 55412
JYV9119 277770V000024598 07/08/2019 55412
LLW4878 277770V000024599 07/08/2019 55412
LYI7051 277770V000024600 07/08/2019 55412

MCV6049 277770A000146899 24/08/2019 54526
MCY7996 116100E009119307 18/08/2019 53800
MDN8954 277770V000024601 07/08/2019 55412
MEO5463 277770V000024602 07/08/2019 55412
MEZ1235 277770A000146982 21/08/2019 76252
MFH6920 116100E008244423 11/08/2019 54521
MKF8320 277770V000024603 07/08/2019 55412
MZD2J11 277770A000146992 24/08/2019 73740
NEI1394 277770V000024604 07/08/2019 55412
NME7J52 116100E008463327 18/08/2019 53470
OSE3856 277770A000146893 23/08/2019 55500
PSI2143 277770V000024605 07/08/2019 55412

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 
EXTRATO DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO nºs27/2019 e 28//2019

PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2019
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Contratados: F.K.J. CARTUCHOS LTDA- CNPJ nº 07.540.940/0001-12
VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS – ME - CNPJ nº 97.546.883/0001-71
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO  DE SUPRIMENTOS DE IN-
FORMÁTICA ( LOTE 01 ),  TONERS ( LOTE 02 )  E  APARELHOS   DE   TELEFONE  DE   MESA ( 
LOTE 03 ), PELO  PERÍODO  DE  12 ( DOZE ) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NO ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADO A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da publicação do extrato do contrato.
Valor Total: R$ 213.106,35 (duzentos e três mil, cento e seis reais e trinta e cinco centavos).
LOTE 01 – R$ 18.588,95 - F.K.J. CARTUCHOS LTDA
LOTE 02 – R$ 185.517,40 - F.K.J. CARTUCHOS LTDA
LOTE 03 – R$ 9.000,00 - VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS – ME
Dotação Orçamentária:
01.001.01.031.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.30.16.00 - MATERIAL DE CONSUMO (LOTE 01) 
3.3.90.30.17.00  - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (LOTE 02)
3.3.90.30.16.00  - MATERIAL DE CONSUMO (LOTE 03)

Ponta Grossa, em 29 de agosto de 2019.
Vereador DANIEL MILLA FRACCARO

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO
ORDEM DO DIA: 02/09/2019                      SESSÃO  ORDINÁRIA

EM REGIME DE URGÊNCIA
EM PRIMEIRA DISCUSSÃO

DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 285/19 - Promove alterações na Lei nº 7.500, de 13/02/2004, conforme 
especifica.
PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade
                          CFOF    - Favorável

EM SEGUNDA DISCUSSÃO
DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 167/19 - Institui o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, e dá outras 
providências.

DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 234/19 - Altera a Lei nº 4.712, de 27/04/1992.

DO VEREADOR VINÍCIUS CAMARGO
PROJETO DE LEI Nº 275/19 - Concede Título de Cidadão Honorário de Ponta Grossa ao Pastor 
RODRIGO LABIAK DA SILVA

DO VEREADOR VINÍCIUS CAMARGO
PROJETO DE LEI Nº 276/19 - Concede Título de Cidadã Honorária de Ponta Grossa à Pastora 
SUELEN BRAIDO DA SILVA.

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO
DO VEREADOR JORGE DA FARMÁCIA
PROJETO DE LEI Nº 145/19 - Dispõe sobre a criação de espaço destinado a desenvolver encon-
tros e exposições de veículos com som automotivo alto e dá outras providências.
 
PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos do Substitutivo Geral em apenso
                          COSPTTMUA - Favorável, nos termos do Substitutivo Geral da CLJR
                          CAPICTMA     - Favorável, nos termos do Substitutivo Geral da CLJR

DO VEREADOR RUDOLF POLACO
PROJETO DE LEI Nº 181/19 - Promove alteração na Lei nº 13.214, de 18/07/2018.
 
PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade
                          COSPTTMUA - Favorável
                          CECE     - Favorável, nos termos da Emenda Modificativa em apenso

DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 260/19 - Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a elaboração dos 
Orçamentos do Município para o exercício de 2.020.
 
PARECER:      CFOF     - Pela aprovação

DO VEREADOR JORGE DA FARMÁCIA
PROJETO DE LEI Nº 288/19 - Concede Título de Cidadão Honorário de Ponta Grossa ao Senhor 
MILTON DO NASCIMENTO.
 
PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade
                          CECE     - Favorável

 DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 30 de agosto  de 2.019.
Ver. DANIEL MILLA FRACCARO                 Ver. FLORENAL SILVA                                                     

        Presidente                                                1º Secretário
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